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f,STADO Df, Sf,R.GIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRDTO N' 001 t022
DE M DE J.{NEIRO DE 2022

O PR.D'Ff,ITO MIJNICIPAL Df, ITABAIANINHA' Eúado de SerSipe, no

uso das atribuições legais e de acddo cqn a Lei n" 823, de 2E de dezembro d€ 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 82ó, de 30 de dezembro de 2009 e suas alleíações

posteriores,

'Eronera Servidor"

DI]('RI]TA:

Árt lo - Fica exofloÍado a partiÍ de§â dâta, o servidoÍ abaixo Íelacioúado:

Aú 2" - Este deçrcto entra em ügor na data de sra publicação'

Arü 3" - Revogam-se as úspo§ições ern contrário.

GABINETE Ix) MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
T,S'TADO DE Sf,RGIPE, 04 DE JANEIRO DE

DANII.O ,/,1LHO

R. flúi@ hix.r.. f 2?, l'ÁÀLÍ Odo _ ltrt.iíinbr$- CF.P492q,OO'CNP,,/MF '" 
l' 09&l8l'O@l {2 cn'il

OCTJPÁr\TE RC I Cr,rpr lsÍMBo!,q CÂRGO

AldileÍo Lima Andíade 86r883 SSP/SE | 413.óó3.795-00 CCE-I I PÍocuradoÍ Gelal

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ESTADO Df, SARCIPE
PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE TTABAIANÍNHA

DECRETO N" M2/2022
DE 04 DE J.ÀNEIRO Df, 2022

'f,ronera Servidor'

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABÂIÂNINHA, Edado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de ac4Ído cqlt a Lei ,r'E23, de 2E de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezqnbro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 82ó, de 30 de dezembÍo de 2009 e suas alteÍaçôes
posteoorcs,

DECR.f,TA:

Ârt ln - Fica êxoneÍado a paÍtií desa dara, o sewidor abaixo relacionado:

Art 2" - Este decÍelo entra em ügor na dáâ de sua publicação.

Art 3n - Revogam-s€ as disposições em conlrário.

GABINETE IX) PR,EFEITO MT'NICIPAL DE ITABAIANINHÂ,
ESTAIX) DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

D,4t\iILO ÁL CÁR'ALHO

Altemar José dos Santos ll17754 SSP/SE 904.870.015-9t

BF FIdiõ Eúdô, t' 27. toÁr!ÍLú -canD - lr.t iriú./§É, cEP a9zD{m. cNPr/MF lf tl.09a.Iat,Íx»l§2, êmí

Municipâl de
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ESTAI» DE Sf,RGIPE
PREÍ'EITURÂ MUNICIPÁL Df, IIABAIANINHA

DECRE]() N" 003/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

O PRf,FEftO MUNTCIPAL DE ITABAIANINüÂ E§ado de Ssrgipe, no

uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n'821, de 28 de dezembío de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernbro de 2009 e, aitrda ç/c Lei n" 826, dê 30 dê dezemb,Ío de 2009 c suas alterações

po§eriores,

"Exonera Servidor"

EçBEIAi

Art l' - Fica exooeÍadÂ a patir desa data, a sewidora aboixo relacionada:

CCE-I Secretiíria
Municipal de

Assistênciâ Social
e do Trabalho

0t6.785.575-101403886 SSP/SEAna Luiza Silva de Carvalho

Art 2" - Eíe decreto enfa em ügor na data de sua publicação.

Art 3' - Revogam-se as disposiçôes €ín contr&io.

GABINEI'E IX) PREF'EITO ]IIT]NICIPAL DE ITABAIANINIIA,
ESTATX) DE SERGIPf,, O{ DE JANT,TRO DE 2022.

DÁNILO AI,
?reÍeilo

Pçr FbiD ttit (Ô. í 27, l'^!&-Cú!- ,t biliüS& cIiP '9t90400'CXP'/lirif l3'04181i0Ú0132' êÚí:
Ê!úÉ4is!EEnb-+-8e.b
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ISTAJX) Df, Sf,RGIPE
PREFETTURÁ MTlNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N" üX/2022
DE 04 DE J-,{Nf,IRO DE 2022

'Eronera Servidor'

O PREFEmO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acoÍdo corn a Lei n" 823, de 2E de dezqmbÍo de 2009 clc a Lei 825,
de l0 de dezsrbro de 2009 e, ainda c/c Lei n" E26, de 30 de dezembro de 2009 e $ús alteraçó€s
posteriores,

DEMETA:

Art. l' - Fica exorrcrada a paÍiÍ d€sta dala, a servidora abaixo relacioaada:

Art 2" - Este decreto entra em úgoÍ na data de sua publicação.

Aú 3o - Revogao-se as disposiçôes em contrário.

(;ABINETE DO PRETEITO MUNICIPAI, DE ITABAIANINHA,
ESTÀDO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DII 2022.

DAlilLo ÁL./ES
PrcJeito

Débora Santos Macedo Araújo CCE-I SecÍetária
Municipâlde

PFlt imÊnú,."21l'Áük-c'do- tEü.iniúrsE. cÉP r9r9o.rm, cNuÀ{F f rJ 09a.rsrl0úor-a2, êtuil

VALEO
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ESTÀI}O Df, Sf,RGIPã
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITABAIANINTIA

DECRETO N" OO5/2O22

DE (X DE JANEIRO Df, 2022

*Exonera Servidor'

O PnEFEITO MIJNICIPAL Df, ITABAIANINHA' Estado de Sergipe' no

uso das atribuições legais e de acqdo csn a Lei n'823, de 2t d€ dezemtro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernbro de 2009 e, aitrda c./c Lei n' 82ó, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteÍações

posteriores,

DI.]('RL'I'A:

AÍL 1" - Fica exonerada â paÍtií dêsta dâta, a servidora abaixo relacionada:

Secretária
Municipal de

Controle Intemo

Femanda do Nascimento Saltana

Art 2" - E§e decreto entr"a em ügor fla data d€ sua publiçação.

Art 3' - Revogam-se as disposiçôe§ em c!ÍrtÍário.

CABINf,TE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABÀIANINHA'
ESTADO DE SERCIPE, $ Df, JANEIRO DE 2022.

DANILO ALI'ES
PrcIeilo

R. Eh.le E§.ro, tr 27, l'turL -c.úo - H_Éúri'Ib/sÉ,cEPa92q)4)o'CNP'/MF d l3'o*'lSliml_aÀ êúil'
dhcêÀl,h.iúitrú' t asr!
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Í

ESTADO Df, Sf,RGIPE

PRIFEITURA MUNICTPAL DE ITABAIANINTIA

DECRETO N' M6/2022
DE 04 DE JÂNEIRO DE 2022

O PREFf,mO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Esúado de Sergipe' no

uso das atribuiçôes legais e de acordo corn a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda c,/c Lei n' E26, de 30 de dezembro d€ 2009 e §uas alteÍaçô€s

posteÍiores,

'Exoners Servidor'

DETCRETAT

Art l' - Fica exorcÍadâ a paÍtir desta dat4 a seÍvidora abaixo relacionada:

$t.114.605-12Ingdd Alicia Lima Foíseçâ

Art 2" - Este decÍeto entra em ügor na data de §ua publiça§ão.

Ait 3' - Revogâm-se as disposiçírcs eÍn contrá,rio.

CABtNETf, DO PREFf,ITO MUNICIPAL DE ÍTABAIANINTIA'
ESTADO DE SERGIPE, {N DE JANf,IRO DE 2022.

DÁ,t\tLo ÁLt/Es
PreÍeilo

&!!túi@ Enob, f 27. l"^!dÍ_(ho _ lr.bitiú./SE,cEP a9r9o{oo. CNPJ/MF tr l! 093'I8l/000112- ..Úil:
oüilrda|ibhiüilrt iú' hÍ

Municipal de

I saúde
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"f,rooera Servido í"

O PREFEITO MUNICIPÁL DE ITABAIANINHA, Eíado de S€Ígipe, no
uso das atribuições legars e de acardo cün a Lei n" E23, de 28 de dezeob,ro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezqnbro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 82ó, de 30 de dezembÍo de 2009 e suâs alteraçõ€s
posteriores,

DECRETA:

Aí. l" - Fica exoÍerado a partir desta dârâ, o sêrvidor abaixo relacionado:

ArL 2' - E§e decreto entra em ügor na data de §ua publicação.

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT, DE ITABAIANINHÂ'
ESTAIX) DE SERGIPE, (N DE JANEIRO Df,, 2022.

DANILO ÁLVES ,AI,IIO

Ptqeito

P§. Haiú Ítiriró. lf 27, l'Áú-c.do- tr.t iÍidr/sE, cEP /192904Í, CNP,/MF d ll.OS 13r'([rl_32. mil

ESTAÍX) DE Sf,RGtPA
PREI.-EITI]RA MTINI(]IPAI, DE ITÀBAIÂNIN}L4.

DECRL,'I'O N' 00712022
DE I}4 DE .IÁNEIRO Df 2022

CCE-I SecÍetário
Municipal de

Indústriâ,
CoÍtrércio e

TuÍismo

9V) 411 435-49Jairo Floriano dos Santos 1464 t r0 ssP/sE
OCUPANTE RG CNPF SiMBOLO CARGO
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ESTA}O Df, SERCIPE
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITABAIANINHÂ

DECRETO N' M&!022
DE M DE J-,INEIRO D-E 2022

"Dxolera Servidor"

O PREFf,ITO MIINICIPAL DE ITABAIANINHA, E*ado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acoÍdo com a Lei n'821, de 28 de dezeinüío de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezqnbro de 2009 e, aioda c/c Lei n'826, de 30 de dezcÍnbro de 2009 e suas alrerações
posteriores,

DECRETÂ:

A1L l" - Fica exonerado a partiÍ destâ datâ, o servidor abaixo relacionado:

Karari Silva dos Santos 3019789 S§P/SE 004.056.585-83 CCE-I Secretário
Municipal de

Desenvolümento,
Âgropecuário e
Meio Ambiente

Art 2o - EÍe decreto entra em ügor na dala de sua publica{âo.

Art 3o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GABINETE Ix) PREFETTO MI-]NI(]IPAL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX) DE SERGIPE, O.I DE JANf,IRO DE 2022.

DANILO ÁLI/1 yAt,tto
Prekilo

&{ HGim l!florô, Ir 2?. r"ÀI!ú-cqrD - lr.t imôhrsE, cEp.t929círo, cMr/Mr lf lr.o9a t8l/lxl)l-a2, êruil
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f,STADO Df, ST"NCIPf,
PREFEITURÂ MIINICIPAI, DE ITÂBAIÀNINIIÁ

DECRETO N' M92022
DE M DE J-{NEIRO DE 2022

'llxoíeÍâ Servidor'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABÂIÂNINHA, Eíado de Sergipe, no
uso das arÍibuiçô€s legais e de acordo ccrn a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezeÍDbro de 2009 €, airda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterâÇôes
poíenores,

DT](]RE'I'A:

Art l' - Fica exoíeÍado a paíir destâ data, o servidor abaixo relacionado:

Secretário
Municipal de

Comu$icaçâo,
Cultura, Espoíe e

Í,AzeÍ

Marcio Lima dos Santos Juíior 350253t0 SSP/SE 082.959.975-48

Art 2' - Este decrcto eltra em ügor na dáa de sra publicaçâo.

Arü 3" - Revogarn-se as dispoíçõ€s em contÍÍio.

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA.
ESTAIX) DE SERGIPf,, (N DE JAIIEIRO DE 2022.

DANILO AL VÁLHO
Prcleito

tt! Ftúl@ Itixorô. d 27, t"^ú c.úo - ft.t inid./sD. cEP,l92íltdú,crPr/MF d I r.09el8üml-42, êruil

DI:

OCUPANTE RC CNPF SIMBOLO CARGO
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*Exonera Scrvidor"

O Pnf,FEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHÂ, Eíado de Sergipe, no
uso das atÍibuições legais e de acordo cmr a Lei n' 823, de 28 de dezemtro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda clcLei n' 82ó, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteÍaçõ€s
posteíores,

DECRL'TA:

Art l" - Fica exoíeÍado a Êârtir deía dara, o seÍvidor abaixo relacioDado:

Aú 2' - E§e decreto entra em úgoÍ na dala de sua publicação.

Aú 3" - Revogam-se as disposiçôes em contnário.

ESTAIX) Df, Sf,RGIPf,
PREFIITURÁ MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA

DECRTTO N' 010/2022
Df, 04 Df J,{NEIRO DE 2022

GABINEIT DO PREFEITO MUNICIPÁL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANf,IRO Df, 2022.

/
//

DÁNrLo ALvEíDEbRvALHo
PrcJelto Wtpol

ry. Fkie Ei\do, rf 27. l"^adn -Crúo- t !.iEiú./sE, CEP,í92S.(xtr, CNPr/MFrf l1írS l3lÂtr1-42, êtuil

Ro&igo Soares Souza 14901981 ssP/sE 060.579.255-05 Secretário
Municipal de

Obras, Transpone e
iços hiblicos

lÉÀ,..5#

OCUPÀN1'E RG CNPF siMBoLo CARCO
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JA.
**

PREÍ,f, ITUNA MI]MC'IPAL DE ITABÀIA.I\'INIIA

DECRET() N'0ll/2022
DE M Df, JANEIRO DE 2022

"Rerogd d nomeaçao, y)r dclcgoçao
da Secrctária de A.lmi istraçdo e

Plonqamcnlo '.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ Estado de Setgipe,

no uso de suas dÍibuições legais e de ac-oÍdo com a Lei Complementar MuniciPal n" 825' d€ 30

de dezeÍnbro de 2009,

RESOLVE:

Aú l'- Ficâ Íevogada a Íomeação por delegação, da SenhoÍa DÉBORÁ
SANIOS MACÊDO ARAÚJO, sob matricula í' lEEl, parê respond€r interinameíle como

SecretiíLria Municipal de AdrnirülraÊ e Plaoejamento.

Art 2o - Este Decreto eotmni em vi8ência na data de sua publicação-

Art 3" - Revogâm-se as disposições ern contrário.

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICTPÂL DE ITABAIANINHA/SE'
04 DE .IANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÀL
PreÍeito

Prçs noriú Peirrao, tr" 27, l" 
^!d.r, 

C.úro,ld.irinnú§E CEP 19.2q)'lm, CNPJ 13 ü96' ltlmol_t2' cdail
8{,!E gJ!àllúÉt §aot hí
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ESTA-IX) Df, Sf,RGIPf,
PRf, FEITIJRA MTJNICIPAL Df, TTABAIANINHA

DOCRETO N" 012/2022
DE 04 Df, JANEIRO DE 2022

"Exonera Servidor'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergip€, úo
uso das atribuiçôes legais e de aoordo com a Lei n'823, de 28 de dezemho de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dczcmb,ro de 2009 e, ainda c/ç Loi no 826, de l0 de dczeúb,ro de 2009 e suas alleraçôes
posteriores,

DECRf,TA:

Art l" - Fica exonerado a paíir desta data, o s€rvidor abaixo relaciotrado:

Art 2ô - Ese doçreto efltra em ügor na data de sua publicação.

Arí J"' Revogam-se as disposições em contÍÍio.

GABIÀIETI, IX) PREFEITO MUNICIPÂL Df, ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JÂNEIRO DE 2022.

DÁNILO ALI.'ES
PreÍeilo

l Flori@ tti\oro, o'27,1" AiíLr -C.úú - l(ià.imnh/sF- cEP a929ír«ú. CNP,/MI f ll l»Ít 131^m112, êm

OCUPANTE RG CNPF SiMBOI,O CÀRGO
Diírio Cavalcarte Alves 5789344 SSP/PE 044 .025 .264-42 CC4 i Chefia II
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f,STAIrc Df, SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABÀTÀNINITÂ

Df,CRf,TO N" OI3T2O22
Df, M DE JANtrIRO D[ 2022

"Eroner. Servidof

O PREFEITO MIINICIPÁL DE ITABÂIANINHA, Esado de Sergipe, no
uso dás atribuições legâis e de âcordo cm a Lei n" 823, de 28 de dezemh,ro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezrmbro de 2009 e, ainda c,/c Lei n' 826, de 30 de dezembro de 2(X)9 e $tas alterações

Í,osteÍioÍe§,

PEçRETA:

ArL l'- Fica ex<merada a partir deSa data, a servidora abaixo relacionada:

Aú 2'- Eíe d€.reto entrà eú ügq na dáa de $ra pubücação.

Art Jú - Revogam-se as dispoúões eÍn coítrário.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ
ESTAD'O Df, SERGIPE, (N DE JANEIRO Df, 2022.

DÁNILO ÁLYES DE C,
Prckilo Mt

I\jfrúimltisrÔ, lf 27. r.Àúd.Í,c.úD - rEú.itrinàrsE, cEp{qDo{m. cNpr/ÀrF!f t3.04a t8litnt {2. .@í
ipulgE@lqh.jsibrE *.s. hÍ
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f,STÂJX) DÉ Sf,RCIPE
PREFIITURA MTINICIPAL DE fI'ABAIANINÍIA

DECRf,TO N" 01,12022
DE & DE J,,INEIRO Df, 2022

-Exooera Scrvido r"

O PREFEITO MUNICIPAL Df, TTABAIANINHÂ, EsÍado de Sergipe, no
uso das alribuições legais e de acordo corn a Lei n' 823, de 28 de dezrmbro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezenbro de 2009 e, ainda c/c Lei r' 82ó, de 30 de dezembro de 2009 e slas alteÍaçi€s
poíeíoíes,

DECR.ETA:

Art l" - Ficâ exorcrada a paÍtir desta data, a servidora abaixo relaçionada:

Aú 2o - Ese decreto entra em ügor na dáa de sua publicaçâo

Art J' - Revogam-se as dispo$ções em cortÍário.

GABII{ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIÁNINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALI'ES ,".1L 0
Preleilo

h.Flqieltirór.,f 27,loA!!&-C. re - Ii-Énni!Ée,cEl,act9o{ú0, CNPTIIF lf 1r 098 tEU0@t-32, êúü.
qlirá.ídilll,.irôrú-r 6.h

OCTIPANTE RG CNPF SIMBOI,O (]AR(;O
Edinalia Avila Fontes r5 t8ó39 SSP/SE 001.082 805-2? CC4 Chefia IÍ
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ESTAIX) DE S[À(:IPD
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" OI5i2O22
DE 04 DE JANT,IRO DE 2022

*Ittorerâ S€rvidor"

O PREFf,ttO MUNÍCIPAL DE |TÀBÀIÀNINHÀ Estado de SeÍgipe, no

'rsô 
dâs atribriçôes legais e de acoÍdo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dczeÍnbÍo de 2ü)9 e, ainda c/c Lei no 826, de 30 de dezemb(o de 2009 e suas ah€ía{ô€s

Posleriores,

DECRXTA:

Art l' - Fica çxoDeÍado a paÍir deÍa data, o s€rvidor abaixo relaciooado:

Art 2" - Eíe decrcto entra em ügoÍ na data de sua publicação.

Art J" - Revogam-sê as disposiçóes em contrário.

CABINETf, DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALYES DE
PrcÍeito Municipal

Rrtl(ieen.o,f 2?, roAú c.ío- lffi/sE,cEPlqr9Gm,cNPr/MFÚ l l.098 lEl^ínl -8e. cúil
ÉhÉ.aôiuü.úq}.5as!b

OCI;PANTE R(; CNPF s ,LO CARCO
Kleber Sanlos Coes 1514246 SSP/SE 0l22t8lt5-00 CC3 Diretor
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N' OI6/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

*Exonerr Servidor*

O PREFEITO Mt NICIPAL DE ITABÀIANINHÀ Estado de SeÍgipe, no
uso das stribuiçÕes legais e de açordo coo a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a I-ei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, aindâ c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes
po§teriorcs,

DICBEIAT

Art 1' - Fica cxonersdo a partir dcsta data, o servidor abaixo relacionado:

Art 2'- Este decreto enÍa em vigor na data de sua publicaçâo.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABÀIAI\'INHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ALVES DE C/l
PreÍebo Muntclp

PÉ FL.iúo P.ndo, !' 27, t. Àlds c6ro. x.b.Lôi.!.§E, cEP /19290400, cMr/MF n! r!.()9t.t3rim,{2. úil:
ruldúiÉi.i!àr.l. útJú
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f,STADO Df, Sf,RGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNINIIA

DF,CRETO N' OI712022
DE M DE JANEIRO DE 2022

'Exonere Scnidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, E§ado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo corn a Lei n" 821, de 2E de dezemko de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernh'ro de 2009 e, aindÂ c/c Lei n" E26, de 30 de dezeob'ro de 2009 e sua§ allerâçôes
posteriores,

Df,CRf,TA:

Art. l' - Fica €xoneradâ a partir desta dalâ, a servidora abaixo relacionada:

Aú 2'- Esre decÍeto entÍa em ügú oa dâta d€ sua publicação.

Arí 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAAAIANINHÁ'
ESTADO Df, SERGIPE, 04 Df, JANEIRO DE 2022.

DAN]LO ÁL t/ÁLIlo

ErFhiDEÀrro, If?,l"Ardr ccúo- ü.ü.iúiohr/sE. cEP,l9:l9G&o, cNPr/MF lf lr'094 t3l,Úml-82, cún:
r.!Eédê!.-ü.!@ErE l,
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ÊSTAIX) Df, SI]RGIPE

PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA

DECRE1 O N" OIE/2022
DE M DE JANEIRO DE 2022

*Exonerr Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIÀ EsÍado de SeÍgipe' no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembrc de 2009 c/c a Lei 825,

dc 30 de deuÍnbro dc 2009 e, ainda c/c Lei r' 826, de 30 de dczernbÍo de 2009 e suâs alteÍações

posteriores,

PEçBEIAT

ArL l' - Fica exooerada a partir de$a dara, a servidora abaixo relacionadâ:

ArL 2" - Eíe decreto €ntra em ügor na dáa de sua publicação'

Art J" - Revogam-se as disposlções em contrá'rio.

GABINETf, DO PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA"
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁL''ES DE
PreÍeilo Mu

hÀFtu iDhn b,t'r,I'A.tu Cdo- ü.À.i'üb/§E, cEPa929O{Ú. CNPrnvlF d ll oç,18r/@l{2. êÚrl:
9b44ú!À!!@úbs.r§.b
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA' Esado de Sergipe' no

uso das atribuições legais e de acoÍdo com a Lei n'E23, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825'

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezeob'ro de 2009 c suás âllerações

poíeriores,

ESTADO DE SI;RGIPE
PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO ft" 0t9n022
D[ O.I DE JANOIRO DE 2022

"Eronerr Scrvidor"

DECRETA:

Aú l' - Fica exonerado a paÍir desta data" o servidor abaixo relacionado:

Ârt 2" - E§e dêcÍeto entra em ü8oÍ na dâta dc sua publicaçào'

Art J" - Revogam-§e as drsposiçôes em cont.ário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE ITABÀIANINHA'
f,STAIX) Df, SERGIPE, M DE JÂNE|no DE 2022.

DANILO ALI/ES DE CÁR
Prqeito Municipol

Pr. Fki.D tqdo, tr r, l"Àit - c.úD_ tr.M./SE CEP'rcrgOSO'C'l'lP.,À{F iP l3'o*l8Uml-81cÚír
rhadrr.tlI,ríh.r6'.b
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ESTADO DE SERGIPE
PREtrtrITURÀ M T]NICIPAL DE ITABATANINHA

DECRETO N" O2O/2022

DE 04 DE JANETRO DE 2022

"Etonerâ Servidor"

O PRf,FEITO Mt NICIPAL DE ITABAIÀNINIIA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembÍo de 2009 c/c â Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteÍaçôes
posteriores,

DECBEUT

Art ln - Fica exonerada a paÍtir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Arü 2n - Este decreto entra ern vigor na data dê suâ publicação.

Art 3n - Revoganrse as disposições em contnírio.

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPÂL DE ITABAIANINIIA,
ESTADO DE Sf,RGIPE, M DE JÂNEIRO DE 2022.

DANILO AL''ES DE CA
PrcÍeito Munic4

P{. Fldiro P.noro\ a'27, t'^rd& - càrD - ür!.i.i!ârsE, cEP 4929ooo. cNPr/MF À. r r.o93.r 3rm l .3r, .di!
-liná.ôióriaiúr-sv-ür
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f,STADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA

DECRETO N" 02I/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

*Eronera Servidor'

O PREFEITO MT NICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de âcordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembÍo de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

AÍL l' - Fica exonerado a paÍtir desta data, o servidor abaixo relÂcioúado:

Aú. 2" - Este decreto entra em vigor ra data de sua publicaçào.

Art 3o - RevogÀÍrFse as disposiçôes €m coÍrtnirio.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁLYES DE NO'"
Prcleiro Muruffii I

PF Fh.i-o Pcndo. n'27. l'Aódr - c66 - &ô.iúitnrsE. CEP a9290.d0, CMr/MF ô'll o93.l3l&O0l'42 úil
iúilll4il!ÍreÀÀt ,Io!,!Í

OCI.]PANTE R(; CNPF siNtBoLo -ARCJO

Fabio Alves de Santana 1397334 SSP/SE 002.629.1t5-07 CC4 Chefia II
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f,STADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" 02212022
Df, M Df, JANEIRO DE 2022

"llxoaera Servido r"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIÂ, E§âdo de SersiDe, no
uso dâs atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezemb(o de 2009 e, ainda dc Lei no 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
po§eriores,

DECRETA;

Art l' - Fica exoner.da a partir desra data, a servidora abaixo relacionada:

Art 2' - Esíe decÍeto entra em ügoÍ na data de sua publicaçâo.

Art 3' - Revogam-s€ âs disposiçõ€s êÍn cofl.ário.

GÂBINf,Tf, Ix) PRf,FEITO MUNICIPAL Df,. TTABAIANINHA'
ESTADO DE SERCIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁLI'ES I'E
PrcÍeito Mutkipal

rt FldiD D.ixorD. tr 27. lo^ú Ctúo - '.h-'iiÀr!s,cEPrl92ql0. 
cNPrrllF Í' 13.09& l3l/0ol_32' êÚil

ItiÉá4riró.iúd. Í6 hí

0t7.566.265-70Juliaoa Costa de Jesus
Sera6m



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Terça-feira, 04 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1355 Página 24 de 105

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

I]STAIX) DE St:RGIPtrJ

PREFEITT,IRA MT]NICIP/TL Df, ITABAIANINHA

DECRETO N" 023/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

*DroíerÍ Servido r"

O PREFEITO MUNICIPÂI DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acoÍdo coÍn a Lei n" 823, d€ 28 de dez€mbro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembío de 2009 e, aioda c/c Lei no 826, de 30 de dezemb,ro dc 2009 e súas alteraçôes
poíeriores,

DECRETAi

Aí. lo - Fica exoneradâ a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Ârt 2" - E§e deçÍ€to entra em ügq na data de süâ publicaçáo.

Ari. 3" - Revogam-se as dispoíções em contráÍio.

GABINETE Do PREFEITO MI'NICIPAL DE ITABÀIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JÂNEIRO DE 2022.

DÁ-IVILOÀLYES DE*-/)
Plúeito M a,üÍW (_-.,,2f

R. rhi@ Enob, d27.loA&-cdrÍo- L!.iEidrs. cEP.gzroe), cNPr/lvlF d l l.oga.l8Ü@112, êMí:
di!ádi@.ro:E
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f,STADO Df, SERGIPE

PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE ITABAIANINHÂ

DOCRETO N' 02412022

DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"Exoíera Servidor"

O PREFEITO M[II\ICIPAL Df, ITABÂIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo corn a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a l-ei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes

posteriores,

DECRETA:

Art lo - Fica exoneÍada a partir desta dâta, a servidoÍa abâixo relâcionada:

Art' 2o - Este decÍeto entra em vigor na dâta de sua publicaçào'

AÍt 3' - RevogaÍn-se as disposições em contnirio'

GABINf,TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABÂIANINHA,

ESTÀDO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ALVES 4E C,

Prefeito Milícip

Pú Fldi-o Pcndo.." 27. l'Andü - Cah _ llú.iEbht§E, CEP '1929G0(x), 
cNP'J/M! D'l!'093'l8l4(trl_82 êÉil:

' rÜi!Éúriddrh!ÀtGac$r

OCtlPA.\*l E RG CNPF SIM BOLO CÀRC,o

Kavlene Cardoso Rodrigues 38625750 SSP/SE 013 .243 .285-55 CC2 Assessot
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lÂ,.'lÊd4-
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA

DECRETO N'025/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"Exonera Servidor"

O PRDFEfTO MUNICIPÂL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a ki 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

AiL lo - Fica exoneradÂ a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Art. 2'- Este decreto entrâ em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contnirio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA.
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JÁNEIRO DE 2022.

D-1.\ILO ALYES DE (UR
Preleito Municipal

Fçl Fhúiúo Pcixoro. ú' 27, l'ÂndÍ - côltn - Ir.b.iúiúrsE, cEP 4929Gm0. CNPJ/MF í' r I 098.I 3l/om I .32, êflil:

OCTIPA\TE RG C)iPF sIt\tBot.o CAR{;O
Joze Carlos Viana t397304 SSP/SE 980.032.405-49 CC3 Diretor
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ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITTiR{ MT]NICÍPAL DE ITÀBAIÂNIN}L4.

Df,CRETO N' O2ól2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"Exonera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ, Estado de Sergipe, no

uso dâs âtribuiçôes legais e de acoÍdo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezeÍnbro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
poste ores,

DECRETA:

Art. lo - Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relâcionada:

AÉ. 2o - Este decrelo entra em vigor na data de sua pubÚcação.

Ârt.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI.JNICIPAL DE ITÁBAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JAI{EIRO DE 2022.

DÁNILO ALVES DE CAR
PrcÍeiío Municiptl

Pçr FldiDo P.no.o. n'2?, l" Add- c6úo. ü.t iEiú!§E, cEP a99cooo. cMr/MF n'II093.1at&0or{2 êmil:
íriúá.ôió.ininh'..d-à.

OCIÍPANTE RC CNPF stNtBoL() (.ARGO

Hildesarda Silveira Carlos I127042 SSP/SE 589.642.825-15 CC4 ( helia II
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N'027/2022
Df, 04 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n' 823, de 28 de dezembro de 20(» c/c a t€i 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, âiÍlda clc l*i n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes

posterioÍ€s,

"Exoíerâ Servidor"

DECRETA:

Àrt. l' - Fica exonerado a partir desta dâta, o servidor âbaixo relacionado:

Art.2o - Este decreto entÍa em vigoÍ na data de sua publicaçâo'

Art 3" - Revogam-se as disposições em contúrio.

GABINETE DO PRf,TEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ALI/ES DE C,

hefeito Mt

Pç. Flúi-ô P.nc.o, .' 27. f 
^í& 

- CaltÕ - hú.iúiúrsE cEP a929o4)o CNP./MF ú' 13 098' l3l mool J2' êmil:
súi!6úüelrb!Àrs8otJ4

)(IIIPÀ\-TE R(i ( NPl' SiM ROLO CARGO

Disney vasco Silva Pereira 969660 SSPiSE 591 .232.22s49 CC] Direlor



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Terça-feira, 04 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1355 Página 29 de 105

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNI('tPAL DE I'TABAIANINHA

DECRTTO N" 02t/2022
DE 04 DE JAI{EIRO DE 2022

"Eronera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINIIA, Estado de Sergipe, no
uso dâs âtribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes
posteriorcs,

DECR,ETA:

Art l' - Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Art, 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

GA}INETE DO PREFEITO MUNICIPAI, DE ITÀBAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRODE 2022.

DÁNTLO ÁLí/ES
PrcÍeito

Pçr Fldimô P.ir.ío. n' 2r, l" Àdr - c6ltD - l.ü.i.!üLAE. CEP .r9290-mo. ctPr/MF .' I1.098.181/0001{2, êEil:
úlirá.ôiród-i.àr.sv-t

0t0.l6l.125-05Maria Betània dos Sanlos r 554765 SSP/SE

OCIIPANTF, RC CNPF SIMBOI,O (lARGrO

CC5 CheÍia I
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lÁ,
,§"lj1-

ESTADO DE Sf,RGIPf,
PRf, FEITURA MIJNICIPAL DD ITABAIANINHA

DECRXTO N' 029/2022
DE 04 Df, JANf,IRO DE 2022

"Exonera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com â Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de l0 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes
posteriores,

DECRETAT

Art lo - Fica exonerada a paÍir desta data, a servidora abâixo relâcionâda:

Arú, 2o - Este decreto entrâ êm vigor na data de sua publicaçâo.

Art 3o - Revogarn-se as disposiçôes em contriÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

PÉ Fldieo P.üoro. n l?.t.^rde Córro - Ii.t6iúiúdsE. cEP492mo, CNpt t F ú. D.093.13t O@l-tl. êúil;

It,
on*rro nrrr, ,ffirro

PreÍeito Munictpal

OCI]PÂNTE RG CNPF SIM BOLO CAR(;O
Tamara dos Santos Pinheiro 31t 8939-3 SSP/SE 030.141.825-08 CC5 Chefia I
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ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANTNIIA

DECRETO N' 030/2022
DE 04 DE JANf,IRO DE 2022

*Exonera Se idor"

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l" - Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Arl. 2o - Este decreto entla em vigoÍ na data de sua publicaçào.

Art 3" - RevogaÍFse as disposições em contrário.

GABINETE IX) PR.EFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRODE2022.

DÁNILO ,4LI'ES DE
PrcÍeito Manic

Pç. Flqieo Pênoro n" 27. lo A"dü - Cat o - n.biúiohdsE, cEP :1929oo0o, CtlPr/MF í' 11.098.I 8l r'000142. ênili
dináãAiiúdÍbhrÉ.6v-t

OCTIPANTE RG CNPF SIMBOLO CARGO
Tatiane dos Santos 3357882-6 SSP/SE 034.416.t55-22 CC4 Chefia II
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE ITABAIANINIIA

DECRETO N'0.I/2022
Df, 04 D[ JANEIRO DE 2022

"Exonera Servidor"

O PREFEITO MLINICIPAL DE ITABAIANINHÀ Estado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legâis e dê acoÍdo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a tri 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteÍações
posteriores,

DECRETA:

Art. lo - Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Art. 20 - Este decreto enrra em vigor na data de sua publicação.

Art.3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

CABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA,
ESTÀDO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES DE CÁN
PrcÍeito Munieipal

P§. frdi-o l.ixoro. ó" 27. l' a"d!r - ca&D - n.h.iúiúrsE. cE rn290{00. cNFr/MI n I t.098. t 8t/0001{2. êúit
qrináíàidniniúlÀÉId}r

OCIIPANTE R(; CNPF sr\íBor_o (.ARGo
RodÍigo Lima dos Santos 1285576r SSP/SE 037 .423 .165-67 CC3 Diretor
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ESTAIX) DE SERGIPE
PREFETTTIRA MUNICIPÂL DE ITABAIANINHA

DEcRETO N'032/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n 821, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lel g25,
de 30 de dezembro de 2009 e, âinda c/c Lei n.826, de 30 de dezembro de 2009 e suas âlterações
Posteriores,

"EroneÍa Servidor*

DECRETÂ:

Art lo - Fica exonemda a paÍir desta datâ, a servidora abaixo relacionada:

Art. 2. - Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicação.

Art 3n - RevogaÍrFse as disposiçôes em contúrio.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, ()4 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁLVES DE CÁR
Prqeito Municbal

Pç. FlúiDo P.ü.ro, ,.27. t. Ân<Lú - Cdro - tú.iúiú/SE, CÊp a929o{r0, CNpr/Mt n t j.O9s.l3l rcOOl -82. + it:
oli!.íAid.iriràl_.6lk

OCI]PANTE R(; CIi PF SiMBOLO CARGO
Dayana dos Santos Sousa 35464t6-0 ssPlsE 062.624.21546 CC4 CheÍia II
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITÀBAIANINHA

DECRETO N' 033/2022
DE 04 DE .IÀNF,ÍRO DE 2022

'fÍonerâ Servidor'

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, EstÂdo de Sergipe, no
uso das atribuições legâis e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a tei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezeÍnbro de 2009 e suas alteÍações
posteriores,

DECRETÀ:

ArL l' - Fica exonerada â partiÍ destâ data, a servidora abaixo relacionada:

ArL 2'- Este decteto entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABTNETE DO PRf,FEITO MT]MCIPAL DE ITABATANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

, .,r"Í:;r7,,"r^-fu,

Pçr Fldi&o Pêndô, n' :?, l' arde - C6tto - ll.bâianiúrsE, CEP 49290-000, CNPr 'lF í' I 1.093.1 3l,(]0ol _31. êúil:

o( trP.{\TE RG C\PF sÍNtBoLo CAR(;O
Micaele santos Dias Alves 359t304-5 SSP/SE 067.807. r 55-14 CC4 Chel'ia lt
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ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 0.14/2022
DE 04 DE JANI,IRO DE 2022

"Exonerâ Servidor"

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a t i 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteftçôes
posteriores,

DECRDTA:

ArL ln - Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Art 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aí.3" - Revogarn-se as disposições em contnirio.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANTNHA.
ESTADO DE SERGIPE. 04 Df, JANEIRO DE 2022.

DÁNtLo ALVES DE cÁú\-rto
PrcÍeito ilruúcbv

Cristiano Frâncisco dos
Santos

1355t25 SSP/SE 999.918.105-87

Pç. Êbnúo P.rdo. .' 27, |" 
^trdü 

- C6rD - tr.h.oinhrsE. CEI 49290-000. CNPJÀ{F tr. t,.093.131/O«)l {1. êmit

OCTIPANTI] R(; (.\PF SIMBOLO (.ARGo
CC4 ('heÍia II
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ESTADO Dtr Sf,RCIPE
PREFEITURA M tINÍCIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO \' 035/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

*Exonerâ Sêrvidor"

O PREFEITO MUNICIPÁL DE ITABATANINHA, Estado de Sergipe, no
uso dâs atribuiçôes legais e de acoÍdo com a Lei tr" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Arü lo - Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Art. 2'- Este decrelo enha em vigor nâ dâta de sua publicâçâo.

Art. J' - Revogarn-se as disposições em contúrio.

GÁBINETE IX) PREFEITO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA.
ESTADO DE Sf,RGIPE, ü DE JANEIRODE2022.

DÁNII.O,4LVES
PruÍeito

PÉFl&ieo P.üoro,..27,1.Á!dú C6tD - tr.h.iúi.IrsE,cEpa92m400. CNpr/MF.. l].o93.lBlr'0ool12. .ún:

OCUPANTE RG (.NPF sI\tBoLo CARGO
Antônio Assuncão dâ Cruz 64t894SSP/SE 663.846.115-49 CC2 Assessor
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ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MIJNI('IPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N. 0.t6l2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBAIANINHA, Esrado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acordo com â Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alrerações
posteriorcs,

"Exonera Servidor"

DECRETA:

Árt lo - Fica exonerada a partir desb data, a serviôra abaixo relacionada:

Árt. 2'- Este decreto entra em vigor na dala de sua publicaçâo.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contúrio.

GABINETf, DO PREFEITO MTINICIPAL DE ITABAIANTNHA,
ESTÁDO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

» e N L o,E L w s or/c,q') L a o
eteleuo au$fit \

PF Flüiúô P.irdo, r'27, l'Ádú - cÕtt! - tlbliúi,hrsE. CEp 4929ofi0. CNpr/tlrF n 13.093. t 8 t &OO I {2. ê@n:
úlü.r.ôiú.iÍhàa-§v6,

OC't-IPÂNTT RC CNPF sÍMaoLo CARGO
Rafaelly Rodriques Fmnco 3l I 1.3249 SSP/SE 020. r00.3 t5-55 CC5 Chefia I
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ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 0]7/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"Exonerâ Servidor"

O PR-ErEITO MUNICIPAL DE ITABÀIANINHÂ, Estado de SeÍgipe, no

uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a ki 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de J0 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes
postetiores,

DECRETA:

ArL ln - Ficâ exonerâdâ a partir desta data, a seÍvidom abaixo relacionâdâ:

Art. 2" - Esle dec.eto entra em vigoÍ na dâta de sua pubücâção.

Art J'- Revogam-se âs disposições em co.tnirio.

GABINETE DO PR,EFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ'
f,STADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁLVES D
Prefeito Mt

Pç. Flnieo Pêi\oro, ó' 27, l' 4,.,& - carD - IllboiúirlrsE, cÉP 49190{00, cMr/MI b' I 3.093.1 8l/0001.32, êmil:
ÉtüáíAiÚ.iaiút^..6v.br

OCTIPANTf RC CNPF SIMBOLO CARGO
Maria FlÂvia Silva Oliveim 30608627 SSP/SE 0t8.258.455-06 CC5 Chefia I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÀIANINtIA

DECRITO N' 038/2022
DE 04 DE JANIIRO DE 2022

'OroDera SêÍ\'idor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABATANINHÀ, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de âcordo com a Lei n'823, de 28 de dezembÍo de 2009 c/c a Lei 825'

de 30 de dezembro d;2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

ArL lo - Fica exonerada a partir desta data, a seÍvidora abaixo relÂcionada:

AÍt 2Ô - Este decreto entÍa em vigor na dâtâ de sua publicaçào'

Art.3o - Revogaírse as disposições em cofltÉrio'

GÁBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITARÀTANINHA.

ESTADO DE SERGIPE, 04 Df, JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÀLYES DE C,

PreÍeito Manici

Pd Fr6úô Pdorq n' ,17. I' 
^!.'E 

- c6h _ [.h|ÚD[.sE cEP '19290{OO 
CNP',ÂvG n" 13-098 1 31r'0@ l 42 .fií

súi!6€iDrsú'!Â8c!À

OCTTP,{NTÊ RG Cnir l síunoto CARGO

Mariâ [ha Sanlana de Jesus 456880 SSP/SE 150845.905-14 I cc5 Chefia t
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ESTÁDO Df, Sf,RGIPf,
PREFf, I'TUR4. MI.INICIPAL DE ITABAIA:{INHA

DECRE TO N'019/2022
DE 04 DE JANEIRO Df 2022

"Eronera Servidor'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de âcordo com a Lei n' 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a l*i 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes
posterioÍes,

DECRETA:

Art lo - Fica exonerada a partir destô data, a servidora abaixo relacionada;

Arí 2o - Este decreto enha em vigor na data de sua publicaçâo.

Art 3" - Revogam-se as disposições em contnário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIAI\INHA.
f,STADO DE SERGTPE, 04 DE JANETRO DE 2022.

/
DANILo ALVfs * cARyÁLHo

Prcfe lglít uhicipol

Pç.FltriúóP.itórô. í'2?,l'^órrÍ CorÍo - lúliúinndsE, CEP:1929Gm0, C!,l?IÀrr n' l r.093.l3lDOol -82, êmil:
dliná@ii,6.isiúb1- @e.6Í

OCIIPA\-TF, R(; (.NPF SIMROI,O CAR(;O
Mariádila Martins Vieira 3069470r SSP/SE 033.859.165-69 CC2 Assessor
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ESTADO DE Sf,RGIPE
PRf, FEITURÂ MUNICIPÂL DE ITABAIANINTIA

DECRETO N" MO/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"Exonêrâ SêÍvidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Esrado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezernbro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Art. l'- Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Art 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art 3'- Revogam-se as disposiçaÉs em coÍltnário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE ITABA]ANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁN]LO ALYES DE
PrcÍeilo Mu

José Elvino de Macedo
Neto

693264 SSP/SE 289 .97 5 .t45-04

PÉ Flüiúo P.ú.rô. ú' 27, l. A,a& - C6tó - Íab.iuinnrsE, CEP .t92Íúoo, cNPr,^rr n I l.O9s. t B l/Oq)t {2, .flí:

OCLTPAÀ.-TE R(; CNPT' SIMBOLO CARC;O
cc2 AssessoÍ
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MTINICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 04I/2022
Df, 04 D[ JANEIRO DE 2022

"fxonera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE |TÂBAIAITIINHÀ Estado de Sergipe, no
uso das atibuiçôes legais e de acoÍdo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a [*i 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, âinda c/c tei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteÍiores,

DECRETA:

Arü lo - Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Art 2" - Este decreto entÍa em vigor na data de suâ publicaçào.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contúrio.

GÁBTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANTL, ÁL^ES DEr^[)'
neleuo Mantcio(--,/l

Higor José de Oliveim
Santos

37,14769-6 SSP/SE 074.419.185-88

Pçr Flúiuo Pêüoro. n' 27, l'ÁndÍ - cah - Irh.iúbhdsE, cEP a929G{00. CNPr/Mt ,' 13.093 l3l r'0o01-82. êmil:

OClÍPÀNTE RC CNPF SiMBOLO CARCO(cl Diíetor
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*ExoÍerâ Servidor"

O PREFEITO MTINICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçõ€s
posteriores,

DECRETA:

Art l' - Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

AÍt 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Art,3o - Revogam-se as disposiçôes em contúrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÁ.
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ALI/ES DE CA
PtuÍeilo Municip

ESTADO DE SIR(:IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂBAIANINIIA

DECRE'IO N" 042/2022
DE 04 DE .IANEIRO D[ 2022

Edilaura da Conceição
Feiioza

32661,í79 SSP/SE 033.502.815-24

Pça Floíüo Pcúolo. n' 17. l'a.dd - cóim , Ir.bâidirbnsE, cEP 49290.000, cN?r/MF í' I I 093.1 3l /0001 -hl. smil:

OClIPANTE R(; CNPF sI t\t BoLo CAR(;O
cc5 Chefia I
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la,
=§sâ&ESTÂDO DE SERGIPf,

PREFETTURÁ MUNICIPÂL Df, ITABAIANINHA

DECRETO N' 043/2022
Df, 04 DE JANEIRO DE 2022

*Exonera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ Est6do de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, aindâ c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Art lo - Fica exonerada â partir desta datâ, a servidora abaixo relacionada:

Ârt.2' - Este decÍeto entra em vigo. na data de sua publicação.

AÍt.3o - Revogam-se as disposições em contúrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁLYES DE 
'A*'[àrrefetro tttn*ipot y' |

PF Flüiuo P.üoro, n'2?, l'Àdr - Cdh - Iú.i.rhhrsE. CEP a929(Xm, CNPJÀír .'13.(»3.13tr'o@t12. Cflil
di,áíiilúieiíhaÉ.mv.tú

OCTiPANTT RG CNPF SIMBOLO CÂRGO
Kezia de Souza Santos 3174467-2 SSP/SE 0t1.922.815-78 CC5 Chefia I
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ESTAIX) DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL Df, MABAIANINHA

DECRETO N' ().t.II!022
DE (x DE JANEIRO DE 2022

"f,ronêra S€.vidor"

O PREFEIIO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ, E§tado de Sergipe, no

uso das atribuições legÂis e de acoÍdo corn a Lei n'823, de 28 de dez€mb,ro de 2009 c/c a Lei 825'

de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda c/c Lei oo 826, de l0 de dezembro de 2009 c sua§ alteÍa{ões
po$erioÍes,

DEiCRETA;

Art l" - Fica exorcÍada a paÍtir desta dâla, a §eÍvidora abaixo relacionada:

Atí 2' - E§e decÍeto entra em ügor na dda de sra public4ão'

Aú y - RevoFtn-se as disposiçôes eÍn coútrário.

GABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, (X DE JÂNEIRO DE 2(n2.

DÁNILO ÁI,YES DE
heleilo

FÉ Frúú ttircr,, d r, l'^íL -c.úo - h!.d.lgE cEPa!,29Od) CNP,/MF tr l r.O98.lalloÚr{2, .@il:
Ehá.dó.irdrs 6 

-l,

5391t2 SSP/SEAna Célia Simoes do
NascimeDlo

OCUPANTE RG CNPF síMBoLo CARGO
289 914.255-81 cc5 C'hefia I
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ESTADO DE Sf,RGÍPf,
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" U5/2022
DE M DE JANEIRO DE 2022

'Eroncrâ Servidor"

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE ITABÀIÀNINHA, E*ado de SeÍgipe, no
uso dâs alribuiçôes legais e de acoÍdo coÍn a Lei n' 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dçzembro de 20(» e, ainda c/c Lei ro 826, de 30 de dezembro de 2009 c suas âlleÍaçôes
poíeriores,

DECRETA:

Arü l' - Fica exoeíado a partir desta daa, o servidor abaixo relacionado:

Art 2' - Este dêcÍeto entra em ügoí ú data de $â pubücação.

Art 3" - Revogam-sê as drspo§ções em coúMdo.

GABIIYETE IIO PREFf,tTO MTJNICIPAL DE ITABAIANINIIA,
ESTAIX) DE SERGIPE,0,t DE J NEIRO DE 2022.

DÁNILO ALYES DE
PreÍeito Mu

&. Fktimràrdc d21l'Ad{ Odtb - lrt irrúürsL. CI+492q9r, CNP.,ÀíF n' 11.09Í laltuúl'132, c@il

OCIJPÀNTÍ; RG CNPF SiMtsOLO CARGO
FeliDe dos Santos Cn z t426730 SSPSE 010.938.425-39 CC2 Ássêssor
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O PR.EFEITo MLNICIPAL DE ITABAIÀNINHÀ E$ado de SeÍgip€' no

uso dâs atribuições legais e de acordo com a Lei n" 821' de 28 dc dezembo de-2009 c/c a Lei 825'

ã"-r A" a"r"it"" aã 2009 c, ainda c/c Lei n' 826' rte 30 de dezsmbÍo dc 2009 e suas alteiaçôes

posteriores,

ISTAIX) Df, Sm'GIPf,
PREFEÍTTJRA MUNICTPAL DT, ITABÀIANINHA

DECRETO N' 0,16/2022

DE 04 DE JÂNEIRO DE 2022

'Erooera S€rvidor'

DECRETA:

ArL l" - Fica exon€Íado a paÍtiÍ desta dala, o servidor abaixo relacionado:

ArL 2' - Eúe dc.reÍo entra em ügoí na data de sua publicaçáo-

Arí 3' - Revogâm-se as disposições em contrário-

GABINETE DO PREFEITO MUI\'ICIPAL DE ITABAIÂNINHÀ

ESTADO Df, SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2O22.

DANILO ALVES DE CAR
PrcÍeilo Mu,rd

048.911.615-97

FF EknD Endü d 27, ro Àú - cdo:s!*Y=gP-1?T@' CNP'^/íF d lr o* laroü)l{ .dn:
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f,STAIX) Df, SERGIPf,
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRE'I'O N' 0{7/2022
DE (X DE JÀNI]IRO DE 2022

"Etonerr Servidor"

O PRf,FEmO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHÀ Estado de SeÍgipe, no
uso dâs âtribuições legais e de acordo coÍn a Lei n'E23, de 28 de dezembtro de 2009 c/c a Lei 825.
de 30 de dÊz€rnbÍo dc 2009 e, aiada c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes
po§eriores,

Eç@

Art l" - Ficâ exoíeÍada â partiÍ d€siâ dalâ, a servidora abaixo relacionada:

Arü 2' - Eíe dqcto €írtra em ügo. na dala de gla publicqão.

Art 3" - Revogam-se as úsposiçôes em contrário.

GABINf,TE I)o PREFEITO MUNICIPAL DE ITABATANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, (N DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÀLI/ES DE CÁ
PrcÍeito Mu

&. fiaüD Endq tr r, l'Ànr - CdD - ba.iiúlsF. cÍP a9r$@, CNPr/leO d ll.o98.t alrml -82, tuü:
úLiúdrrÚÀüirinln 16' k

OCUPANTE RG .-N PF Sl].BOLO CÀRGO
Ana Paula Sântos Barbosa 32740000 ssP/sE 0É.8.916.265-7 CC4 Chefia II
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ISTAIX) DE SERGIPE
PREFf,ITURA MTJNICIPAL DE ITÀBAIANINHA

Df,CRETO N" 0482022
DE (x DE JANEIRO DE 2022

"Eronere Servido r"

O PREFf,mO MUNICIPÀL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo cún a Lei n" 823, de 28 de dezenbro de 2009 c/c a Lei 825,

de l0 de dczrrnko de 2009 e, aida c./c Lei n'826, de 30 de dezemtro de 2009 e súas alteÍa{õ€s
poúeÍiores,

DECRf,TA:

AÉ l' - Fica exon€rada â pâÍtiÍ desta dar4 a servidora abaixo relacionada:

Art 2" - Esc decÍeto entra em ügor na dala de sllra pubücação.

Art- Jn - Revogam-se as dispo§ções eÍn coítr&io.

GABII\{ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHA'
ESTADO DE SERGIPE, ü DE JANEIRO DE 2022.

DANIL» ALyEs DE cARv/L;V
P*leiu Muaicipat l)

ft. Fldieltí.r4!f27.l"^ÍL-(ho-tdlili&rsE cEP rl9:!gollx,, cNPr/Mr rt l3lt* l8l/0@l-32..{iÍ
sl-sÉ-ár&acaúLlqE b

OCUPÀNTE RC CNPT' SiMBOLO CÀRCO
Dâiane Ketruv Santôs 2425340-5 SSP/SE 046.092.67 540 cc5 Chefia I
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f,STAIX) DE SERCIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL Df, ITABAIANINTIA

Df,CRETO N" 049/'022
DE (X DE JANEIRO DE 2022

'Eronerr Servidor"

O PREFEITO Mtil\ÍICIPAL Df, ITABA1ÀNINHÀ Esado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo csn a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dczenbÍo de 2009 e, ai[dâ c./c Lei n' 826, de 30 de dezemb(o de 2009 e suas alteÍações
po§eriores,

DECR,ET.&

Art l" - Fica exoíqada a partir de*a dafa a servidora abaixo relacionada:

Art 20 - Eíe decÍío entra em ügoÍ oa data de sua publicaçâo.

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABIITf,TE IX) PR,f,T.'IITO MUNICIPAL D[ ITABAIÁNINHÁ,
f,STAIX) DE SERCIPE,04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNII-O ALVI:S DE
heÍeito

&. Fl(iD tndo, rf 27, lo Ad- - críú,lrlt.i.Êíl-lsE, cEP,t92$e,, cNPr/l\,lF tr tJos.t8t/0@t{2, mil
E!t[ddd-d!ü!db!.sU

Daniela Macedo dos Santos
Jesus

1473569 SSP/SE 955.t24.62544
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f,STÁIX) DE Sf,RGIPE
PREFf,ITUR,A MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N' O5O/2022
Df, (N D[ .IANEÍRO DE 2022

'f,ronerâ S€rvidoÍ"

O PREFEITO MIJNICIPAL DE ITABÀIANINHA, Estado de SeÍgipe, no
uso das atÍibuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de de?.mbro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de d,czcÍnbÍo de 2009 e, ainda dc Lei r' E26, de 30 de dEzetnhrc de 2009 e Íras âlterasô€s
posteÍioÍes,

DECRETA:

Art l' - Fica exoneradâ a paÍrir destâ dâJa, a servidora óaixo relacionada:

CABINETE IX) PRf,FEITO MIJNTCIPAL DE ITAAAIÀNINIIÂ,
ESTÂDO DE Sf,,RGIPE, (N Df, JANEIRO DE 2022.

Àrt 2' - Eíe decÍeto eotra em úg.r na dâla de $a publicaçáo.

A1L f,' - RevogaÍn-sê as disposições e.n contrário.

DANILO AL''ES DE
Preleilo

&. fhiD tixdo, d 27, r. 
^dÍ 

'ctú! - rffi. cEPrÍr29{rq cNPr/Mr tr ll.0q_lalrú)l-€?, .üil
Eliddôí.!.!rú!hs5'.6.

Gabriela Lima dos
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ESTÀIX) DE Sf,RC]Pf,
PREFETIURÂ MUNICIPAL Df, ]TABAIANINHA

DI,CRDTO N' 0sl/2022
D[: (N DE JANEIRO DE 2022

'Eronem Seraidor"

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Esado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo coÍn a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dez€mb(o de 2009 e, airda.y'c Lei n'826, de 30 dê dezembÍo de 2009 e suâs alteÍações
poseÍiores"

DECRETA:

Art l" - Fica exonerada a pútir desta data, a servidora óaixo relacionada:

AÉ 2' - E$e decrcto ertra em ügor na data de sua publicação.

Aú 3o - Revogafi-se as disposições em contnirio.

GABTIYEIT Do PRf,FEITO MTJNICIPAL Df, ITABAIANINTIÂ,
ESTAIX) DE SERCIPE, M DE JANEIRO DE 2022.

/'r ,'
DÁNtLO ALVE;S DE CARv4i-HOx

PrcJeiu Maaictpl v 
I

\

FF Fh.n@ F.í.ao, f 27. I'Adr -c.úD,Itrh.itriúrsE. cL?a9zrooo, cMr/MFrf lr.o96.t8lnúr{2, mil:
Éhrdibhddi.L r 6 ü

Josefa Jirliarc Bdisa dos
SaDlos

35412755 SSP/SE 0ó0.18ó.555-35

OCI)PANTE RG (--NPF SIMBOI,O CARGO
CC5 Chefia I
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ESTAIIO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPÂL Df, TTABAIANINHA

DDCRETO N" t)52/r022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

'Eron€râ S€rvidor"

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABÂIÂNINHA, Estado de Sergipe, oo
uso das atribüções legais e de acordo corn a Lei n'823, dÊ 28 de dezerrbÍo de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezemb,ro de 2009 c, ainda qrc Lei n' 82ó, de l0 de dezernbro dc 2fi» e suas altdaçôes
posleriores,

DECRETA:

ArL l" - Fica exoíerada a panir dcsta dal4 a s€rvidora abaixo relacionada:

ÂÉ 2' - Eíe decÍeto entrâ em ügoÍ Ía dâta de suâ publicação.

Art 3o - Rwogam-se as disposições eÍn contráÍio.

GABII{ETE Ix) PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO Df, SERGIPE, 04 Df, JA}TEIRO DE 2D2.

D^NILOIi#Y.E.Wfu

PF Flci. Itüdo, rf 27, t" Ad- - c.úró - Ír.!*úirl^E, cEP rÍr2g)&r, caPJ/MF f ll.oga.la,(ml-az, mil:
9tiÉdd,ri.b.i4!úr§6.t

Leonora dos Santos
PinheiÍo

OCUPANTE R.G CNPF stNlRoLo CARGO
14766324 SSP/SE 058.994 .20542 CC5 Chefia I
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ISTAIX) DD SL'RGIPf,
PR-EFEITURÀ MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA

DI,CRETO N" 0532022
Df, 04 DE JANEIRO DE 2022

O PRf,FEtTO MUNTCIPAL DE TTABAIANINHA' E§ado de Sergip€, no

uso das atribüçõ€s legais € de acoÍdo cor a Lei n" 823, de 28 de dezeúhro de 2009 c/c a Lei 825'

de 30 <te dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 82ó, dc 30 de dozembto d€ 2009 e suas alteÍações

posteÍioÍes,

"llxonelâ Servidor"

PEçEE'I&

Art l' - Fica exoneÍadâ s partir d€sta dd4 a seÍvidora abaixo relacionôda:

Art 2' - Eíe decreto entra em ü8oÍ ra dda de suâ publicaçâo'

Arü 3" - Revogao-se as di§posiçôes em c!Ítrário.

GABINf,TE DO PNETEITO MUNICIPAL DE ITÁBAIANINHA'
ESTÀDO DE SERGTPE, M DE JANf,IRO DE 2022.

rrÁNTLoAL,ES DE*-/i),
rrclctro unüqnll,4

054.239.135-00Luziandra Valadao de
Carva[o Áüla

F{. !ü.iú F.i(io, f 2?.1'ÂrnÍ c.úo - r*qrí-/s, cEP !9290@' CNPr/[tF f l ] 09A.lal,om1_a2 @ü

OCTJPANTE RG CNPF sÍrvrBoLo CARGO
248990ó2 SSP/SE CC4 (lheliâ ll
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E.STAIX) Df, Sf,RGIPE
PRf, Ff, ITURA MUNICIPAI, DE ITABAIANINIIÁ

Df,CRE I() N" 0Í1n022
DE M DE JANEIRO DE 2022

"Etoíerâ Servidor"

O PREFEIIO MUNICIPAL DE IIABAIANII\aHA, Eíado de Sergipe, oo
uso das alÍibuições legais e de acordo corn a t-ei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
dc 30 de dezernko de 2009 e, ainda cy'c Lei n'826, dc 30 d€ dezemtÍo de 2009 e suâs alterações
posteriores,

DECN,f,TA:

Aú lo - Fica exoneíadâ a paÍtir desta dala, a s€rvidora abaixo relacionada:

Aú 2" - Ege decÍEto enfa €m ügor na día de sua publicação.

AÉ 3o - Revogam-se as disposiçõ€s eItr contrário.

GABINEIT Ix) PREFEITO MI.JNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX) DE SERG IPE, 04 DE JÂNEIRO Df, 2022.

DANILO ÁLI/Í:S DE
PrcÍeito Mü

&. Fl6iú Eirdo, tr 27, ro 
^d- 

c.ô, rffi./sE.cEPrqrgo@,cNPr/MF tr lr 0ç.r3lt[)r{0. mirl
ati!ÉãriiLà.iíph,- 6.b

Maria Aftoda Vieira
Santos

3729330-l SSP/SE 8ó 1.173.645-12
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O PRf,FEÍTO MUNICIPÀL DE ITABAIANINHÀ Esado de S€Ígipe' no

uso das atÍibuições legais e de acúdo corn a Lei n' 823, de 2E de dezÊÍotfo de 2009 clc aLei 825'

dc 30 de dczeÍnbÍo dé 2f/i,g .,.irri/6 
"l.Lei 

Í1' 826' de 30 de dezerob'ro de 2009 e suas alteÍaçôes

posÍeriores,

ESTAIX) Df, Sf,RGIPf,
PREFf,ITURA MUNICIPÀL DE ITABAIANINHA

DECRETO l{" 055/2022
DE ()4 DE JÂNEIRO DE 2022

*Iixoner, Servidor"

PEçBEIÂÁ

Art l' - Fica exoíerada a partir deía daa, a servidoÍa abâixo Íelacionada:

ArL 2" - Eíe decreto entla em ügoí na dda de sua publicação'

Art 3' - Revoga$-sê as disposiçõ€s eÍn çonráÍio'

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL Df, ITABAIANINHA'

ESTADO DE Sf,RGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022,

DÁNILO AI.YES DE
PrcÍeiro Munici

k FlÍÚ túd.. f r.l"Aú_c.úo_ ltbiúb/sE cEP 
'92s!&! 

cllP'/i'lF tr lllo9i'r8l']qDr4''.srl
-ü@lodítunúr's Ú'Ü.

190.173.165-00úria JoÉ Cadoso de

Sousa Silva
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ESTAJO DE Sf,RCIPE
PREFIfIURT{ MUNICIPAL DE MABAIANTNIIA.

DECRf,TO N' 05ú2022
DE (N DE JANEIRO DE 2022

'Exonera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIABAIANINHA, Eíado de Sergipe, no
uso das atribuiçõ€s legais e de acordo coín a Lei í'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 dê dezembÍo de 2009 e, ainda c./c Lei n'826, de 30 de dezembÍo de 2009 e suas alteÍaçôes
posteriores,

DECRETA:

Âú l' - Fica exorcÍâda a partiÍ desta dâtâ" â servidora abaixo relacionada:

Art 2" - Este dqeto €útra em ú96 É data de sua publicâção.

Aú J' - Revogam-se as disposiçôes ern contrário.

GÂBINETE DO PREFEfIO MTJNICIPAL DE ITABATANINHA,
ESTÂDO DE SERGIPE, (X DE JÂNEtnO Df, 2022.

DÁNILO ÁLVES D,
PrcÍeito Mt

I\á Hmb tldq tr" 27. l" Anr - Calro - llÀ.irid./SE. CEP 49290fl. CNPr/MF t' I I OlrA I ÍtlüDl -81. ?fu
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O PREFf,ITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHÀ Eíado de S€rgip€' Úo

uso dâs alÍihrições legais e de acordo corn a Lei n'823' & 28 de dezemhro de 2009 c/c â Lei 825'

de 30 de dezernho <fã 2009 e, ai a c/c Lci n'82ó, de 30 de dezeÍlbro de 2009 e suas alterações

po$erioÍes"

ESTAI» DE SERGIPE

PREFf,TTURA MUNICIPAL DE ITABAIAI\INHA

DECRE',TO N" 057/2022
DE 04 DF, JANEIRO D[ 2022

'Í.ronere S€rvidoÍ"

DEE@

Art l' - Fica exonerada a partir desa daa, a servidora abaixo relacionada:

AÍt 2" - Ege decreto entra em ügoÍ na dáa de sua publicaçâo'

Art 3" - Revogam-se as disposições em conrário'

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO D[' 2022.

DÁNILO ÀLYES
PrqÍeito Mmkipol

03ó.292.125-30337t08r3 SSP/SERafaela de Ardrade
Nascimento

I\. Frdid gtnd,, lf 2r,l"Ainr-CGí,o-lt ü;oiü/3l,(EP'r'l'OÚ CNP'/Mr tr l' O*-tal@l_8a ..dü:
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ISTAIX) Df, Sf,RGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITABAIANIN}IA

DECRETO N. 058r/2022
DE M DE JANEIRO DE 2022

*Eronerâ Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, E*ado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezêmb,ro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezemb,ro de 2009 e, ainda cy'c Lei n' 826, de 30 de d€zembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

Eç8&

Art l' - Fica exoneÍadâ a paÍtir desÍa dara, a seÍvidora ahixo rclacionada:

Ârt 2" - E§e d€cÍeto eítra ern ügor na data de su publicaçâo.

Art 3" - Revog,am-se âs disposiçô€s em contráío.

GABINETf, DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA,
f,STADO DE Sf,RGIPE, 04 DE JANETRO DE 2022.

DÁNILO ÁLIES DE
PrcÍeito Mu

FF rtnie Endq d 27, l" Adr - odro - Ir!.iai!àâ/aE, cEPagt9o4,o, cm,/!lF d ll093.t3t,o(í)1t2, .{ r

Élúrn {if ir!à.ieôh'.*s. h.
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PRr FErrrrRA ff;ffi 3,X11[i'"Ã^rnrnn,n*
Df,CRETO M 0se/2022
DE 04 DE JÁNEIRO DE 2022

"Exoncra Servidor.

uso^!,: arrituiçoes lesao's:H:ffi$#g',"1P{r:-DE ITABAL{NINHÁ, Estado de sergipe. node30d€d;;;;;"i;r;;H['"H;i:!l.:rJ.##r.#5,ffi tmt'*ÍU*]
DECR.ETA:

AÉ lo - Fica exoneÍada a paÍtir desta data" a servidora úaixo relacionada:

Art 2" _ Ese dec{eto eotra em ügoÍ úa dala de sua publicação.

Aú J" - Revogam-sê as disposições em cootriirio.

EsrAm) DE s.Rc,""ffj}1-11,rf.ji""lt[: MUNT.IPAT Df, ITABATANTNIrA,

DAN]LO ÁLVES DE
Pteteito

FF Flditu Enoro, rf 27, l"Ad-_ctíD - Ibt iBidú/sE, CEp,Í9290rm, cNpJÀ/trrd tJ.oga.lal/o(trt-a?, er, :ahd_a1bàa@iprE _ 6.ü.
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ESTÀIX) Df, SMCIPE
PREFf, ITURA MT]NICIPAL DE fTABAIANINTL{

Dr,CRI]TO N" 0ó0/2022
DE M DE JANEIRO DE 2022

"Eron€râ Sêrvidor"

O PREFEITO MuNlClPÂL DE ITABAIANINHA, E§ado de SeÍgipê, no
uso das atribüçõês legais e de acordo corn a Lei n'823, de 2E de dezernbro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezembío de 2009 e, aiÍrda c/c Lei n'826, de 30 de dezemtro de 2009 e suas altera{ões
posterioÍes,

Df,CRf,,TA:

Art lo - Fica exonerado â paÍtir deÍa data, o s€rvidor abaixo relacionado:

Âú 2' - Ese doreto ontra em ügoÍ na data de sua publicaçâo.

Arí 3n - Revogarn-se as disposições em contnirio-

GABINETE I'O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABATANINHA'
ESTAIX) DE Sf,RGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁLVES DE
PreÍeiro Man

8l1.77 t.945-20Luiz Cesar Oliveim dos
Sürtos

FF Flúie &irdo. tf 27, l" A& -c.úo - n büiúr38, cEPr92$4r0, CNP,/MF n" 13.0q lauml4ê' c@il
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PRIFEI'II]RÂ MI NICIPAI, D[ ITABAIÀ)IINHÀ

DtcRETO N' 0612022
DE (N DE JANEIRO DE 2022

*Exonerr Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembÍo de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezenrbro de 2009 e, ainda c,/c Lei r' 826, d€ 30 de dezernb,ro dc 2009 e suâs alterações
posteriores,

DECRETÀ:

Art l' - Fica exonerado a partir desta dala, o servidor abâixo relacionado:

Art 2" - E§e decreto ertra em úgor na daa de sua publicação.

Art 3" - Revogam-se as disposições em cootráÍio.

GABINETE Ix) PRf,FEITO MUNICIPÀL Df,' ITABAIANINHA'
ESTATX) DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO D8 2022.

DÁNILO ALYES DE
PrcÍeito

PF lh.ie llixdo, rP 2?, lo Ad- - ctdD - rÉr-ir#u,sEi cEP ,19290{10, cMr/MF f 1r.04.181,@le. csJ
otirúãÀLÀ.i..úlr!6-ü

003 .47 4 .18546Joú Nivaldo Oliveira
Pereira Filho

147 t989 SSP/SE
OCUPANTf, RC CNPF SÍMBOLO CARGO

CC2 Assessor
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEMURA MUNICIPAL DE TTABAIANINHÂ

DECRETO tV 062n021
DE fi DE JANEIRO DE 2022

"Exonera Servidor"

O PREFEIIO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA, Eslâdo de Sergipe, no
uso dâs atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 d€ dezÊmbÍo de 2009 ê suâs alterações
posterioÍes,

DECR.ETA:

Art lo - Fica exonêÍado a partir desta data, o s€rvidor abaixo Íelacionado:

Aú. 2o - E§le d€rÍeto entia em ügoÍ na data de sua püblicação.

ArÍ. J" - Revogam-s€ as disposições em contriírio.

GABINETf, DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANf,IRO DE 2022.

DÁNILO ÁLVES DE
PreÍeiÍo

Fçâ nüim Ênoro, d 22 l" AndÍ-caho - 1rlb.imitrh./sE. cEP 4929Gm, CNP,/MF n" ll094.181,0@l-82,e4il:
obidd9'ir,[qimirnE.ss.b.

OCIIPANTE RG CNPf,' I SíMBOI,O t^Rco
Valdir Lovola Felioe 834604 SSP/SE 0t3.81?.?78-30 | CC4 Chefia Il
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ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIANINHA

Df,(:Rt:TO N" 0ú3/1022
DO 04 DE JANEIRO DE 2022

*Exonêm Servidor"

O PREFETÍO MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHÀ E$ado de SeÍgipe, no
uso dâs âtÍibuições legais e de acordo corn a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dczernbro <le 2W9 e, ahda clc Lei no 826, de 30 de dezembío dc 2009 e suas alteraçô€s
po$eÍior€3,

@EBEIÂ:

Arü lo - Ficâ exoíeÍado â paÍtir d€íâ datâ, o servidor abaixo Íelacionâdo:

Art 2' - E§e decÍelo entrâ em ügoÍ na dâÍa de sua publicação.

AÍt f," - Revogam-sê as disposições ern contnário.

GABINETf, DO PRf,Ff,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 Df, JAIIEIRO DE, 2022.

DÁNILO ÁL }/ALHO
Preíeil

Rr Flqie F.qdó, d 27, l'Adr -c.ího - Ir.t iúid!./sE. cEP a92qxm, C-t{Pr ,iF d l,0!a lal,uDl{2. .flill



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Terça-feira, 04 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1355 Página 65 de 105

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTAIX) I'E SERGIPf,
PRLFEITT]RA MUNICIPAL DE ITABAIÁNINHA

DECRETO N' 064/2022
DE 04 DE JANEIRO D[ 2022

" Exonera Servido."

O PRf,FEfIO MTNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das arribuiçõss legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezombro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dEzembro de 2009 e, âindâ c./c Lei n' 826, de 30 de dezemb,ro de 2009 e suas alteraçôes
post€riores,

DECRETA:

Art I 
o - Fica exonerado a paÍir desta datâ" o servidor abaixo relacionado:

Art 2n - EÍe decreto entra em vigor na data de sua públicaçào.

ArL J" - Revogam-sê as disposições em contrário-

GABINETf, DO PREFEITO MTINICIPAL DE ITABÀIANINHA'
ESTAIX) DE SERGIPE. 04 DE JANETRO Df, 2022.

DANILO ÁLI:ES DE CÁR
Preleilo

t\. Fbd@ Ênoro, 2?,l"Arnr-o b- rrrhininô.6E.CItP{9rGCú,cNPr/MF n'II Ú)8.18ütÚl{a,êDn

A.ilton de Jesus Sartos 3307799-l SSPI§E ] 048.30t Chefiâ II
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ESTADO DE Sf,RCIPE
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA

DECRETO N" 065/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"f,ronerâ Scrvidor"

O PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABÀIÀNINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de âcoÍdo coÍn a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de deze t,ro de 20Oq e suas alterações
post€rior€s,

Df,CRETA:

Art l" - Ficâ exoneÍado a paíir deíâ dât4 o s€rvidor abaixo relacionado:

Âú 2" - Este desÍ€to entra em ügoÍ na dala de sua publiçaçâo.

Arí 3" - Revog,am-se as disposiçôês em c4útÍírio.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABÂIÀNINHA'
ESTADO Df, SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNTLO ÁLVES DE
PreÍeiÍo M)

Fçâ l.rúim[tiriÍo. f 27,l"^rd& c.dD - rr!.idirt 3E,cEP,l929Gmo.cNPJÂrFd ll oq lal,oíI)l-a2.amill
stnÉio?í,n mi.ra r 6'ú

OCI]PANTE RG CNPF SÍMBOI,O CAR(;O
Dioqo Ramos Trindade 3237866r SSP/SE 023 .913 .725-33 CC4 Chefia II
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ESTAIX) DE Sf,RGIPE
PRETEITURA MUNTCIPAL DE I'I'ABAIANINHA

DECRETO N" 066T2022
DE (X DE JANEIRO DE 2022

"Eronerâ Servidor"

O PREFEmO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com â Lei n' 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda c/c Lei n'826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alleÍaçôes
posleriores,

DECB'ETA:

Art l' - Fica exooerado a paÍtir deía dala, o servidor abaixo rçlacionado:

Art 2n - E§e dêcreto entra em úgor nâ dáa de su publicaçào.

Art J' - Revogam-se as disposições em contráÍio.

GABINETE DO PRf,FETTO MUNICIPAT DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE Sf,RGIPE, (N DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALYES DE CARYI)O
PrcÍeitoMar.kt4 

U

lt. Flúitu F.Eóro, d 2?, lo ADd- - odho - Ir.t iEiúr'sE. cEP,rgilgooo, cNPrÀs d t3.o96 l81,(fr,l_32 emil



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Terça-feira, 04 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1355 Página 68 de 105

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTAIX) DE SERGIPf,
PREF'EI'I'URA MUNICIPAL DE ITABÂIANINHA

DDCRETO N' 0672022
DE M DE JANEIRO DE 2022

"ExoÍlera S€rYidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das afibuições legais e de acoÍdo coln a Lei D" 823, de 28 de dezemb,ro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dEz€ímb,Ío de 2009 e, ainda dc Lei n' 826, de 30 de drczeÍnbro de 2009 e suás alteÍações
posteriores,

DECRETA:

Aú lo - Fica exonerado a partir deía dala, o servidor abaixo relacionado:

Ârt 2' - E§e decreto €ntra em ügoí na dala de sr-ra publicaçáo.

Arí Jo - Revogam-se as disposiçôes em contrfuio.

GABINETE DO PREFNITO MUNICIPÂL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁLY'ES DE
PreÍeilo Múiic,

l\, trúim ltroro. lf 27, t" Arns c.rrm - r.t nnbr',/§Ii, cl.:P 492q!rí, cNPJ/Ml í' l1(»Ít l Sl/Íl,)l a2,.-m,l
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ESTAIX) DE Sf,RGIPf,
PREFEITTJRA Mt]NICIPAL DE TTABAIANINHA

DECRETO ]Y 068'1022
DE (X DE JANEIRO DE 2022

"Eronera Servidor"

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso dâs at ibuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezcmbro de 2009 e, aiÍda dc Lei n" t26, de 30 de dezÊmbÍo de 2009 e suas alteÍações
posÍeÍiores,

DECRf,TA:

Aú l' - Fica exoDerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Aí. 2' - E§e decteto erfira em ügor na data de sua publicaçâo-

Art 3o - Revogam-sê as disposiçôes em conrário.

GABTNETE I'O PR.EFETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE Sf,RGIPE, 04 Df, JANEIRO DE 2022.

DANII,O ÁLYES DE
PrcÍeito

Antônio Cartâlho Das dâ
Silva

ft. rkiú Êirc.o, d 2r, l'Â!r. - c.úo - t ü.iô./sE, cEP .snqrdr' cNPr^/tF f lr.09a l8lrml{2 .4i1

OCt]PANTf, RG (.\PF sir\rBoLo CARGO
309005 r4 ssP/sE 00t 427.048-06 cc3 Diretor
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ESTADO DE Sf,RGIPf,
PREFETTURÂ MUNICIPAI, D[, ITABAIANINHA

DECRf,TO N" 0692022
DE (N DE JANEIRO DE 2022

"Eronera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TTABAIÀNINIIÀ Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo coín a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda c/c Lei ro 826, de 30 de dezemh'ro de 2009 e suas alterações
poíeriores,

DECRf,TA;

Art l' - Fica exonerada a partir desa daq a servidora abaixo relacionada:

Aú 2' - Ege d€creto entra em ügor na dala de sua publicaçâo.

Aú J" - Revogam-s€ as dispo$çôes em contrá,rio.

GÁBII\'f,TE IIO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANTNHA,
ESTADO DE SENGIPE, 04 DÍ JANEIRO DE 2022.

DANILO ÀLVES DE *TA
PrcIctlo Murrkfpal U I

l\. FlaimÊnro, d2?,l.ÁdÍ c.úo - lr.t idr'sE, clP 4929Gdr, cNPr/Mr d 13 o98.l8ln@l-84 cúil

OCT]PANTE RC (]NPF SiMBOLO CARCO
Maria lvania da Silva 3059796-0 SSP/SE 002.205.465-09 CC4 Cheíia ll
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ESTADO Df, SERGIPf,
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRITO N" 070/2022
DE IX DE JÂNEIRO DE 2022

'ExoÍera Servidor"

O PREFf,ITO MLNICIPÀL DE ITABAIANINHA' Estado de SeÍgipe, no

uso das arribuições tegâis e de acordo coÍn a Lei n' 823, de 28 de dezêmbro de 2009 c/c a Lei 825.

de 30 de dez€rnb(o di 2009 
", 

aind. 
"./" 

Lei no 826, de 30 d€ dezeúbÍo de 2009 e suas altaaçõ€s

poÍ€riores,

DECRETÀ:

Art l' - Fica exoneÍado â paÍtir destâ data, o §ervidoÍ abaixo relacionado:

Arí 2o - Eíe decreto entÍa em úgor na dala d€ sua publicaçào'

Aú 3' - Revogam-se as disposições ern contníno'

GABINf,TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANTNHA'
ESTAIX) DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁL}/ES DE
PreÍeilo Mu

FÉ F&i.i@ Esoio. d 27. lr ÁrilÍ - C.úo - IrlrÀ,iú.tsE, ctiP '192ro@, cm, /lr tf l''0931alo@l{e '{ril:' E!-úá.4í.lErÚh5.6 l,
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f,STAIX) Df, Sf,RGIPf,
PREFT]ffIJRA MTINICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRE t.O ti" 071/2022
DE 04 t'T] JANEIRO DE 2022

'Exooerr S€rvidol.

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE ITABÂI NINHA, Estado de Sergipe' no

uso dâs atribuiçôes legâi§ e de acoÍdo c.om a Lei n" 821, <b 28 de dezemhrro de 2ff)9 c/c a Lei 825'

de 30 de dezerubro dã 2009 e, ainda ç/c Lei n'826' de 30 de dezÊmbÍo de 2009 e §uas alteraçôe§

poíeriores,

DECR-ETA:

Art l" - Fica exoneÍado a paíir desta dâr4 o servidor abâixo relacionâdo:

Art. 2' - E§e d€cíeto ent-a em ügoÍ Írs dala de sua pubücação'

Art 3' - Revogâm-sê as di+o§ções em cotrtrário'

GABINETE Ix) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÁNTNHA'

f,STADO DE SERCIPE, M DE JÀNEIRO DE 2022.

DÁIiILO ALYES DE
PrcÍeito

Jocelmo Rodrigues Moreira
dos Saltos

FÉ Fro.iD &i{oro. d 21 l" A!úÍ_Crúo _ tl.hinidu§E cEP 
'9',9o«t)' 

CNP',/MFÍf r] o9a ralÀ(Úl-82 àÚil:
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E§TADO Df, Sf,RGIPf,
PRf, FEITTíRA MUNICIPAI, Df, ITABAIANINTIA

DECRETO N" 0722022
DE (X DE JANEIRO DE 2022

"I}onerr Servidor"

O PRErEnO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA' E§ado de Sergipe, no

uso dâs atribuições legais e de ac!Ído com a Lei o" 823, de 28 de dczemh,ro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 d€ dezc rh'Ío dê 2009 e, airdâ dc Lei Ír'826, de 30 de dezeÍnb,Ío de 2009 e suas alleÍaçôes

poíeíores,

Df,CRETA:

Art l" - Fica exooerado a partir desta datâ. o §ervidor abaixo relacionado:

Art 2" - Eíe d€crÊlo entra em ügoÍ Ía dáa de sua publicâçâo.

Art 3' - Revog,am-sê âs disposiçõcs em contrário

GABINETE IX) PR.ETEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE Sf,RGTPE, 04 DE JANETRO DE 2022.

DÁNrLo ALVE, DE *-/rrL
raau u-i"twt| 

|

B. Flüirb Fúoro, d 2r, l'AlL - c.úo - lirbi,ôürsE cEP 'l!r2n @ cNPr/MF d rl o93.la!q[l'a2 Cdil
Éhiúclined'h s,o Ú

M8.t81.145-103.16?6828 SSP/SERomâo Ro&igues dos
SaÍlos Neto

OCTJPANIE RG CNPF STMBOLO CARGO
CC4 Chefia II
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ESTAIX) Df, Sf,RGTPf,
PREFEITURA MTINICIPÀL Df, ITABAIANINHA

DECRETO N" 0732022
DE (N DE JANEIRO DE 2022

"Exonen Scrvidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÁ, Estado de SeÍgipe, no
uso das aldbuições legais e de âco{do corn a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezernb,ro de 2009 e, aindá c/c Lei n' 826, de 30 dê d€zembÍo de 2009 e suas alteÍaçô€s
poíeriores,

DECR,ETA:

Arü l' - Fica exonerado a p6nir desla dd4 o s€Ívidor abaixo relacionado:

Art 2" - E§e decÍeto eútra em ügq oa data d€ sua publicação.

Arü J' - Revogam-s€ as úsposiçõ€s em contÍáÍio.

GABINETE IX) PREFETTO MUNICIPAL DE TTABAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JAIIf,IRO DE 2022.

DÁNILO ALI'ES DE
PreÍeilo Mt

+\. llo.ib g.nd.\ tf 27.l"AdÍ (}úo- lnà.ininusE. CFP492q!lÚ. CNPr/MF tf lil098 lalrt)Ú,l_a2. êÚil

OCT-IPANTT] R(; CNPF SIMBOLO CARGO
Rodriqo dos Sântos Alves 1514728-8 SSP/SE o7 3 .165 .445-11 CC DiÍetor
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r§TADO DE §f,TGIPf,
PREFEITURÁ MUNTCIPÂL DE ÍTABAIANINTL{

DECR0TO N', 074/2022
DE 04 DE .'ANEIRO DE 2022

*Erorera ServidoÍ"

O PREFEmO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA' Esado de SeÍgipe' no

uso dâs atribüiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezemtro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezcmko de 2009 e, ainda cr'c Lei no 826, <te 30 de dezemh,ro de 2009 c §la.s aheÍeções

poíeriores,

DECRETA:

Art l' - Fica exonsado a partir desa da4 o servidor abaixo relacionado:

Art 2' - Eíe d{cÍeto eítra em ü9(r Írâ dâta de $!a pübliça{ão'

Arí f," - Revogam-se as disposiçõe§ em contÍiário

GABTNETE Do PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA'

ESTÂIX) DE SERGIPE. oil DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALYES DE CAR
PrcÍeito

Fc. FlúiD ÍtrorÀ Í" 27, l" Ad. - C.ú! _ Úrà.itrió./s cEP rÍ'2()(!O0. CNP'j/MF 'Í' E!aío!!E!crúüt ..E L
l l 0!A l8l,(ml -lt2. c mrl
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ISTAJX) Df, Sf,RCIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITABAIANINTL{

DECRETO N' O7V2O22
DE (X DE JANEIRO DE 2022

'Exonera Servidor"

O PRf,FEmO MUNTCIPAL Df, ITABAIANINHÀ E§ado de SeÍgipe, no

uso das arribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezÊÍnúo & 2009 clc a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de dezemtro de 2009 e suâs alteÍações
poíeriores!

DECRETA!

Art. l" - Fica exoMado a partir desta dara, o servidoÍ abaixo r€lacioíado:

ArL 2' - Esê decÍeto eítra em úgor na data de $a publicaçâo.

Arí Ju - Revog,am-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ'
ESTÂIX) DE SEN,GIPE, ü D§ JANEIRO Df, 2022.

DANILO ÁL''ES D,
PreJeito Mt

&. tü.irD En aaf 27. l" ÂdÍ -(h§-t S.iErlnóE, cFP {92qxfi. cNPr/MF tr rl0q l al ÃDl_82, ceil
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f,STAIX) Df, Sf,NGTPE
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE N ABAIANINHÁ

DlrcRf,To lY 076/2022
DE 0,1 DE JANf,ÍRO DE 2022

'Eronera Sarvido r"

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHÁ, Esdo de Sergipe, úo
usô dâs atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n" 823, d€ 28 de dezemhfo de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainds./ç Lei n' 826, dc 30 de dezemb,ro de 2009 e suas alterações
poí€riores,

DECRETÀ:

Art l" - Fica exoneÍado a panir deía dda o s€rvidor abaixo relacionado:

ArL 2" - Este dêqoto efltra em ügtr tra data de sua publicação.

Art 3" - Revog,am-sê as disposiçõ€s em cotrtráno.

GABINETE IX) PREFf,ITO MUNICIPÂL D[, TTABÀIÂNINHA,
ESTADIO DE SEI.GIPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁLYES DE CARY)
PrcÍeito Muniaipal

PF Fl6i@ Eüôro. tr 2?, l'Aiú- -odtb r.hiÍrrh./sÊ,cEP4ql9od)o, cNPr/MF f 13.094 IalDü)l-42,4il

OCUPANTE RG CNPF siNrBor.() CARGO
Lucas Lima Costâ 2425 t933 SSP/SE Ms s27 39s-22 CC2 Assessor
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f,STADO DE Sf,RGIPE
PREFf, I'I'[JRA MTINICIPAL DE ITABAIANINIIA

Df,CRETO N" 077T2022
DE 04 Df,, JANAIRO DE 2022

*[xooem S€rYidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIABAIÂNlNHA, Esado de Sergipe. no
uso dâs atÍibuiçóes legais e de acordo corn â Lei Í" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezernb,ro de 2009 e, aindâ c/c Lei n' 826, de 30 de dezemb,ro de 2009 e suâs alteraçôes
posteriores,

DECRETA:

Ârt l" - Fica exon€rado a p6ÍriÍ desta dd4 o servidor abaixo relacionado:

Art 2'- Eúe decreto entra em ügoÍ úa data de sua publicação.

Art J' - Revogam-se as disposições eÍn contráÍio.

GABINf,TE I'O PREFf,ITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERCIPE, ü Df, JANEIN,O DE 2022.

DÁNILO ALVES DE
PrcIeito Mu

FF Frditú ttÃoro, d 27, to^rdr (jd!o,lr.t {d./sÊ,ctjPrl92ÍÍ}ü»,cNPr/Mf n II096.13t,llÍr,82,csil

O('I.IPAItTE RC (]NPF SIMBOI,O CARCO
José Decio dos Santos 9ó3189 SSP/SE 053.121.545-80 CC4 Chefia II
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TSTAIX} DE SENCÍPf,
PRf,FEITURÂ MUNICIPAL Df, ITABAIANINIIA

DUCRE TO N" 07E/2022
DE 04 DE.'ANEIRO DE 2022

*Exonera Servidor'

O PRf,Ff,ITO MUNICIPÀL DE ITABAIANINHÀ Eíado de SeÍgipe, no

uso das atÍibüções legâis e de acordo coírt a Lei n'823, de 28 de dezemhro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda c/c Lei n' 82ó, de 30 do dezemb'ro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Arí l' - Fica exon€rado a poÍtiÍ destâ dat4 o s€rvidoÍ abaixo Íelacionado:

Art 20 - Est€ docÍeto entra em úgor na dala de sua publicação.

Aú J' - Revogam-se as disposições em cooMrio.

CABTNETE Ix) PRf,Ff,ITO MUNICTPAL DE ITABAIÂNINHA'
ESTÂDO DE SERGIPE, 04 Df, JÁ,NEIRO DE 2022.

DANILO AL''ES DE CÁ
Preleilo Murril

P§. Fldie EndÀ d 2?, l. 
^d- 

- c.úo , lrilrioirà./sE, cEP 4929000, cNPl/M!'d l] O$.l81r,(Íl l-rp, 4i,
úttd./ii,l tunmh_!ç.lq.L

OCI]PÀNTE RG CNPF stMBot.o CARCO
Janaildo Ferreira Bastos 35869968 SSP/SE 4?0.899.703-53 CC3 Dretor
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ESTADO Df, SERGIPE
PRf,FEMURA MLINICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N" 079/1022
DE 04 DE J/TNEIRO DE 2022

'Exonera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPÀL DE ITÂBAIÀNINHA, Estado de SeÍgipe, no
uso das atribúções legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezemb,ro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dczeobÍo de 2009 e, aida c/c Lei n" E26, d€ 30 de dezcmbro de 2009 e suas altcÍâçôes
poíeriores,

DECRETA:

Art lo - Fica exoneÍado a paÍtir desta dat4 o s€rvidor abaixo relacionado:

Aú 2' - Eíe de.reto eítra em ú96 na data de sua publicâçào.

Aú J" - Revogam-se as disposiçôes em contnário.

GABINETE Do PREFf,ITO MUNICIPAI, Df, TTABAIANINHÀ
ESTADO DE SERGIPE, M DE JANEIRO DE 2022.

DANILO AI,I'I:S DE CANI"ÁÜIO
Preleilo Mu

ft,FhdmEndo,f27.l'Árn - có, tbh.iúhhr'slj, CEP 4929()4ro. CNPJ/MI. o" 13.üra l8l,uú1,32. cmil
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ESTADO DE SÉRGIPf,
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNIN}IA

Df,CRETO N. 08011022
DF, (X DE JÀNEIRO DE 2022

'f,xonerr S€rvidor'

O PREFf,mO MUNICIPAL Df, ITÀBAIANINIIA, Eíado de Sergipe, no
uso das atÍibuições legais e de acordo corn a Lei n'823, d€ 28 de dczembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dEzenbro de 2009 e, aindâ c/c Lei trç 826, de 30 de dezÊmbro de 2009 e suas alterações
posterioÍes,

Df,CRETA;

Art t" - Fica exoÍeÍado a panir de§a dar4 o seryidor abaixo relacionado:

Art 2' - Eíe decÍeto e tra em ügor na daa de sua pubüc4ào.

Aú J" - Revogam-sê as ú§posições em coÍtrário.

CÀBINETE ItO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ
ESTADO DE Sf,RCIPE, ü DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁLI,ES DE
PrcÍeiío Mu

lt!nqielu,(.to.n"2?.1"^ r-Oúô llt iIidÚSE, CEP{gro{Ú, cNPr/Mr lf 1305tal8!,Ool a2 .,dil
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O PREFEmO MUNICIPÀL DE fIÀBAIÀNINHA' Esado de §ergipe' no

uso dâs atÍibuições legais e de acordo corn a Lei n'823' dê 28 de dezernbro de 2009 c/c a Lei 825'

à"-:O a" a*€'i t"" aã 2009 e, ainda c/c Lei n' 82ó' d€ 30 de dezcmbro dc 2009 e s]las aheÍaçô€s

po$eÍiores,

rS]ADO DE SEX.CIPE

PREFEITURA MI.INICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' OEI/2022
Df, 04 Df, JÂNEIRO DE 2022

"Exonerâ SêÍidor'

DECRETA:

Art l' - Fica exonerada a partir desta data' a servidora abaixo relacionada:

Art. 2' - E§e decÍeto entra em úgÚ na dâta de sta publica{ão

Art J" - Revogam-se as disposiçóes em contÍário'

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINHA'

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JAIIEIRO DE 2022.

DANILO ÀLVES DE CA

PreJeito llltaic\

k FrúlD Esú. tr 27. l'Aú_ce_ l$.rid'/§E. c€P 'l9l9o@' CNPJ/IúF Íf ll o98l8l/0(Íll_42'.@il:
ÉlÉâdú'hÚd! s 6'b'
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f,STAIX} DE SERCIPE
PRDFEITURA MT]NICIPAL Df, TTABAIANINHA

Df.cRE IO N" 082n022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

"[ronera S€rvidor"

O PREFEmO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ Estado de Sergipe, no
uso dâs atÍibuições legais e de acordo corn a Lei n'823, de 28 de dezembÍo de 2009 c/c a Lei 825,
dc 30 de <tezernbro de 2009 e, aiÍrda c/c Lei n'826, de 30 de dezemtro d€ 2009 e suas attcraçô€s
posÍeriore§,

D[,CRf,TA;

Art l" - Fica exorcrado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Art 2'- Ese decÍeto ent-à em ügoÍ na dâla de sua publicação.

Art f," - Revogan!-sê as disposições em contrário.

GABINEIT DO PR.f,Ff,ITO MUNICIPAL DE TTABÂIANINHA,
ESTADO DE SERC|PE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES DE CAR
Prqeilo Municipol

Pablo Altôíio dos Santos
Oliveira

34037t l0 ssP/sE 048.8t4.685-29

I\á Frdi,ÚIlndo. if 27, lq 
^rnú 

-c.ú! - l1.riioinll./sE, cEP.g2eG&ír. a\PrM! f l,0s rar,tÚrr-a2. c il:

OCI'PÀNTE RG CNPF SI]!IBOI,O CARCO
CC5 Chefia I
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f,STAIX) Df, Sf,RGIPI:
PRf,FEITIJRA MUNICIPAL DE ITÂBAIANINIIÂ

DECRETO N" O8J/2O22
DE (N DE JANf,IRO DE 2022

"Eiooerr S€rvido í"

O PR.EFf,mO MUNTCIPAL DE ITABAIÂNINHÀ Eíado de SêÍgipe, no
uso dâs arribuiçô€s legais e de acordo corn a Lei n" 823, de 28 de dezemho de 2009 c/c â Lei 825,
de 30 de dezernbro de 2009 e, aiÍdâ c/c Lqi n' 826, d€ 30 de de2embÍo de 2009 e suas alteraçôes
po§eriores,

DECRf,TA:

Art l" - Fica exo{€Íado a paÍtir desta daf4 o servidor abaixo relacionado:

AÍí 2' - Eíe decreto ebtra em ügor na data de sua publicação.

Aú 3o - Revogam-s€ âs di$osiçôes ern contrário.

GABINETf, Do PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX) DE SERGTPE, 04 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALYES DE
PreleiÍo Municipal

Pç. }l(iD Endo. f 2r. l" 
^d- - C.rrb - rl.lt-i-à'.,sE CÊP atlq)&), CNPr/MF f I lt.ofr.lal,UDl-82, ..sill

Éri,úáàitÀ.i@h-s-.ü.

Francisco Prcsley Soares
Costa

925238 SSP/SE 589.685.635-00
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I§TAJX) DE Sf,RGIPf,
PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" OE4/2022
DE 04 DE JANI]IRO DI' 2022

*Exoners Sen'idor"

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABAIÀNINHA, Estado de Sêrgipe' no

uso das atribüções legais e de acordo com a Lei n'823, de 28 de dezenbro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dczembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezemb'ro de 2009 e suás alteÍações

posteriores,

DECRf,TA:

Aú lo - Fica exonerado a partir desta dara, o seÍvidor abaixo relacionado:

ÀrL 2" - Este decreto entra em úgor la data de sua publicação'

AÍt J" - Revogam-se as disposições em contrário'

GABINETE IlO PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, M DE JÁNEIRO DE 2022.

DANILO ÁLYES DE
PreÍeito

ft. FldÚD ttÀdo, d 2?, l'^dr - c.úo - InL.E[./sE, cEP '92í]@, CNP'/MF d ll'094 131'ml.32, ê0Àl:
EtEaÂ4&ôtt@ill -rp b

Ribeiro 910.187.81
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f,STÂJX) DE SDRGIPE
PREFf, MURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N' 085/2022
Df, M Df, JANEIRO DE 2022

*Exoneri S€rvidor'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ EsÍado de Sergipe, no
uso das alribuições legais e de acordo cún a Lei n'823, dê 28 de dezembro dê 2009 c/c a Lei 825.
de 30 de d€zqrbro de 2009 e, ainda c/c Lci ao 826, dê 30 d€ dczÊmb,ro de 2009 e suas alteaçôes
po§eÍiores,

DECRETA:

Art Io - Fica cxoí€Íado a partir desa data, o servidor abaixo relacionado:

Arí 2' - Ese decrero entia em ügor Ía dda de suâ publicaçáo.

AÍt 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO Df, SERCIPE, 04 D[, JANEIRO DE 2022.

DANILO AI,YES
Prckito

s84 m r 095-stCaÍlos BaÍeto de Menezes
Silveira

&. Fh.id ttndo, If 27, 1" Àldr - c.ítb - lbhinidE/s8, cEP 4czqt«n. CNPT/IVG n: I I 09a.l8lr0(Dl-42. mil

OCUPANTE RC CNPF siMBOrÍ) CARGO
t289454 SSP/SE CC5 Cheíia I
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ESTAIX) DE Sf,RGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAN IN}IA

DECRf,TO l\" 08ó/2022
Df, IN DE JANF,IRO DE 2022

'Eroíera Servidor"

O PREFETTO MUNICIPAL DE ITABÀIANINHÀ, Estado de Sergipe' oo

uso das atribuições legais e de acordo corn a Lei n" 823, de 28 de dezEmbro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dEzcmbro de 2009 e. sirda o/c Lei n' 826, d€ 30 de dEzemb(o d€ 2009 e súâs âlteÍaçôes

poíeriores,

DECRf,TA:

Art l' - Ficâ exoo€rada a paíir deía data â servidoÍa abâixo relâcionada:

Ari. 2'- Eíe decÍeto entra em ügoÍ m dâta de sua publicaçào'

Art 3o - Revogaro-sê as disposições em cotrilá'io'

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA'
F,STAIX) DE SERGIPE. 0.1 DE JANEIRO DE 2022.

DÁNII,O ÁLVES DE
h4eito

R. FrdiD Fêsdó. d 2?, l'^dr - cdD - Ú.ü.úü,sEl, cEP 4n9o @o' cm,/MF d l' l»3'r8l/@r{2' .flil:
' Etúdêdij&dà'to [í

Daiane CristiM Santos
Râmos
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F.§TAIX) DE SDRGIPE

PREFEÍTUR,A MTINICIPAL DE ITABAIANINHA

Df,CRETO N" 067/'022
DE M DE JANf,IRO DE 2022

O PREFEmO MUNICIPAL Df, ITABAIÁ.NlNHÀ Estado de S€Ígipô' no

uso dâs atÍibuições legais e de acordo com a l-ei n" 823, de 28 de dÇzsínúo & 2009 clc aLei 825,

de 30 <te dezembro rte 2fl)9 c, ainda c/c Lci n' 826, de 30 de dezemt(o de 2009 e suas alteraçô€s

poseriores,

*Eronera Sarvidor"

PEEBI'Idr!.

Aú l" - Fica exonerada a paÍiÍ desta daÍâ, a servidora abaixo relacionada:

ArL 2' - E§e de.íeto eÍtra em ügo. na dala de sua publicaçâo'

ArL J" - Revogam-se as dr§posições em contráT io'

GABINf,TE IlO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ
ESTAIX) DE SERGIPE, 04 DE JÂIYf,IRO DE 2022.

DANILO ALYES DE
Prcleiro MurriciPol

FF FldüD Êü.1ô. f 2?, to Atrd- - c.úo _ rihqiú/sE cP {,!Úe! cNP',/M! tr lr'os l3r/@l{a .dil
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ESTAIX) Df, SMGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITABÁIANINIIA

DECRETO IY ffi8'I022
DE M DE JANEIRO DE 2022

*Exoíeru S€rvidoí"

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE ITABAIANII\aHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezemb,ro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezcrnko de 2009 e, aiÍda c/c Lei n" 826, de 30 dc <tezernbÍo de 2009 e suas alteÍaçeÉs
poíerioÍes,

DECRETA:

Arí l' - Fica exoíi€râda â partir desla data, a servidora abarxo relacionada:

Att 2' - E§e decÍeto entra em ügor na data de sra publicaçáo.

Aú J' - Revogam-s€ a§ disposiçôes ern cootníÍio.

GABINETf, I}o PRf,Ff,ITO MUNICIPÀL Df, ITABAIANINHÀ'
ESTAIX) Df, SERGIPE, 04 DE JÁNEIRO Df, 2022.

DANILO ALVES DE
Preleilo Mu

FFÉü,.iúFrirorÀf 27. loAr&-C!úb-rffir/!§E,cEP.tl9o@,cNPr/MFtr1r.09Ú.la,Ol'aa .,oil
úriÉãônàriúhr@ t
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f,STAIX) Df, Sf,RGIPf,
PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE TTABAIANINHA

DI:(:RETO N" 0892022
DE M DE JANIiIRO DT, 2022

O PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABÀIANINHA, Estado de SeÍgipe' no

uso dâs atribuições legais e de acoÍdo coíD a Lei o' 823, de 28 de dezembío de 2009 c/c a Lei 825.

de 30 d€ dez€úbÍo de 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 de dezrmtúo de 2009 e suas alteÍâções

poslêriores,

"Exonem Servidor"

DBCRETÀ.

Ari l" - Fica exonemdo a p6niÍ desta dar4 o §eÍvidor abaixo relacionado:

Àrt 2' - Ese d€cÍeto entÍâ em ügfi na dáa de sÜa publicação

AÍt J" - RevogâÍn-se as disposições em cofltÍ&io'

GABINETE Ix) PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABATANINHA'

ESTADO DE SERCTPE, 04 Df, JÁNEIR,O DE 2022.

DANILO ALVES DE CÁRV,
PteÍeito Municipol

FF Íto iú enoro, rf 2?, I"Ad--c.úo - rühiúiúraE. cEP lg2sloo' CNP'/MFd l3'O9a rallrÚl{o ê@n
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O PREFf,ffO MUNICIPÂL DE ITABAIANINHA' Eíado de Sergipe' Íto

uso das atÍibuiçôes legais e de acordo com a tri n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825'

a" m a" Agz€,i,fto aã 2009 e, ainda dc Lci n' 826' de 30 de dezernbro de 2009 e sua§ alteÍações

poíeriores,

I§TAIX) DI] SER.GIPf,

PREFEITUN,A MTINICTPAL DE ITÀBAIÀNINHA

DECRETO N" (»0/2022

D[, 04 Df, JANEIRO DE 2022

*Exonerr Servidor"

DECR.ETA:

Art l" - Fica exonerado a paíir deía dat4 o servidor abâixo relacionado:

Art 2' - E§te deEto entra ern ügor u data de sua pubÍcaçâo-

Aú 3" - Revogel-sê as disposiçõ€s €'Í coítr&io'

GABINf,TE ItO PR'EFI,ITO MUNICIPÀL DE ITABAIANINTIA'

ESTADO DE SERGIPE, (N DE JANETRO Df, 2022.

DÁNILO ALVES DE
PreÍeilo Mu

R Fkre Itn .À f 27, l" aú -c.tu _ tM"iE CEPrP2md! CNP'/MF tr r' O93'rarüDr$'.flil:
Éh'dr'tud{É *s b
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LSTAIX) Df, SERCIPf,
PREFf, ITURÁ MUNICIPAL DE MABAIANINHA

DECRf,TO N" DINO22
DE {X Df, JANEIRO DI] 2022

"Exonera Senidor"

O PRf,FEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHÀ Eíado de SeÍgipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com â Lei n" 823, de 28 dc dezembro de 2009 o/c a Lei 825,
de 30 de &zcmko rte 20O9 e, ainda c/c Lci o' 82ó, de 30 & dezcrnbro de 2009 e suas alteÍ4ões
po§eúoÍes,

DECRf,TA:

Art l" - Fica cxooeÍado a panir desra daa o servidor abaixo relacionado:

AÍt 2' - Ese doq€to entra em ügo{ oa drta de e.É publicsçào.

Aú J" - Revogaú-s€ as dispoíçõ€s ein çontráÍio.

GABINETE IX) PR"EFEITO MTJNICIPÀL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SEN,CIPE, (N DE JANETRO DE 2022.

DANILO ALYES YÁLHO
Preleilo

nF lrüidÊddo, f 27. l" ArdÍ -c.nú - Í.hidd.,§E,cItP{9!ql&), cNPr/Mf f 11.093-lalIml-a2. êmil
8rt4éq!4!|àúqiqlrser'!

OCUPANTI R(; CNPF SiMBOLO (:ÀRCo
Mateus dos Sanlos Fonsecâ 33363994 SSP/SE 055 524 225-03 CC3 Diretor
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ESTÀIX) DE SERGIPf,

PREFEMURÂ MUNICIPAL DE TTABAIANINHA

DE(]Rf,TO N' D2l2022
DE 04 DE JÂNf,IRO DE 2022

'Ero[ere Sêrvidor'

O PREFEITO MUNICIPÀL DE ITABAÍANI\IHA, Eíado de §eÍgipe, no

uso das atÍibuições legais e de aco.do coÍn a Lei n'823, de 28 de dczeÍnhro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de <lezernbro de 2009 e, aiada c/c Lei n' 826, de 30 de dEzernbro de 2009 e süas alteraçôes

PoíerioÍes,

DECRETÀ:

AÉ. lo - Fica exonerâdo â partiÍ desta dâ14 o servidor abaixo relaciooado:

Art 2' - Este decÍeto eítm em rigq na data de sua publicaçáo.

Art 3" - Revogam-se as disposições €.tll conMÍio.

GABINf,TE Do PREFf,ITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINHA'
ESTADO DE Sf,RGIPE, 04 DE JÂNf,IRO DE 2022.

DANILO ÁLI'ES DE
Prcleito Mu

Fç. ndi@ ttir.ró. lf 27, l" 
^rnr 

-cctu -luÀ.iliüsE cÊP492q!{l)o, (NPr/MÍ t' l,09Ú lal,ü)l_ae dir

dos Sanlos SSP/SE 032.911
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ESTAIX) DE Sf,RCIPf,
PREFEITURÁ MLINICTPAL DE ITABAIANINIIÂ

DECRf,TO N" O9JNO22

DE (x DE JÂNEIRO DE 2022

*f,xoíer! S€rvidoÍ"

O PREFETIO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA' Esado de Sergipe, no

uso das ahibuiçôes legais e de ac.rdo cqn a Lei n'823, de 28 de dezembro de 20O9 c/c a Lei 825,

de 30 de dezeínko de 2009 e, ainda c/c Lei Í'E26, d€ 30 de &zÊmb,ro de 2009 e suas âlterações

po§eriores,

DECRDTA:

Art l' - Fica exonerada a partir deía dda, a servidora abaixo relacionada:

ÀrL 2' - E§e de(,.eto eítra em úgoí nâ dala de elâ publicação'

AÍt 3" - Revogan-§e as di§posi§ões eÍn contráÍio.

GAEINETE tx) PRETETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTAIX) Df, SEA,GIPE, M Df, JANEIR,O DE 2022.

DÁNILO /ILVES DE
PreÍeito

Pç. Fh.ió Enoiq d 2?, l" Ài- -Cdo - nrhiiü [, CEP 492${m, CNP,/MF d t] ()9a'tslri(Dl§2' .@il
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ESTAIX) Df, Sf,RGIPf,
PRf, FETTURA MT]NTCIPÂL DE TTABÂtANINHA

DE(:RETO N" 094/1022
DE (N DE JANEIRO DE 2022

*Eronera Servidor"

O PREFf,ttO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Eíado de Sergip€, no
uso dâs atribüções legais e de aoordo corn a Lei tr" E23, de 2E d€ dezeÍnko de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezcmbÍo d€ 2009 e, ainda c/c Lei Í' 826, dc 30 de dezembÍo de 2fi» e suss alteraçôes
posteriores,

DECRETAI

Art l' - Fica exonerada a paÍtiÍ desta data, a s€rvidora abaixo Íelacionada:

Aú 2' - Este decÍeto sntra em ügor na dala de sua publicaçào-

Art J" - Revogam-sê as disposiçôes em contnário.

GABINf,TE I'O PROFEITO MUNICIPÀL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX) Df, SERGIPE, M Df, JÂNEIRO DE 2022.

DÁNtLo ÀLrEs DE S)arro*u**Yl

r\. Fr6üú ttitdo, rf ,, lo Ádr -Cdo - t.ô.idú/§€,CEPa92§lxll), Cl{Pr/lt F rf l3.0r3.laLml-a2. @ü:
stÉáain iÍôhr6I(
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f,STAIX} Df, Sf,RGÍPf,
PREI'EITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO IP (»5T'022
DE M DE JANEIRO Df, 2022

*Eronerâ Servidor'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHÀ E§ado de Sersipe, no

uso das afibuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezêrnb'ro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dEzemh,Ío de 2009 e, ainda dc Lei Í' 82ó, d€ 30 dc dezembro de 2009 c suas atteraçôes

po§erioÍes,

DEEU&

Art l' - Fica exoncrada â partir desa data a servidora abaixo relacionada:

Arü 2' - E§e decÍeto entra em ügoÍ na dáa de sua publicação'

ArL 3" - Revogam-sê as disposições em contrário'

GABINETE I)o PREFEITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHA'

ESTAIX) Df, SERG IPE. 0,í DE JANEIRO Df, 2022.

DANILO ALVES DE CÁR
Prcleia MaaiciPal

048.859.ó35-16Maria Honência Sousa

Santos

h. Flo.im &i\o6, tr 2?. l"Ad--c.Ú ' ü.Liri,b'§E CEP'9:AOe'' CNP,,/MF tr l:r O98 lal@1-42'.@ill

OCUPÀIYTf, R(,; CNPF SiMBOLO CARGO

32709412 SSP/SE cc3 DiÍetor
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r.sTÀI'O DD SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIÁNINHA

DICRÍ:TO N" 0962022
DE 04 DE JANIIIRO DE 2022

'Exoíerx Servidor'

O PREFf,mO MUNICIPÂL DE ITÀBAIÀN!|IHA, E*ado de Sergipe' no

uso dâs atribuiçôes legais e de acordo cün a tei n'823' de 28 de dezemtrro de 2009 c/c a Lei 825'

de 30 de <kzernbro di 2009 e, ainda c/c Lei n' 826, de 30 & duemb'ro de 2009 e suâs alteÍaçôes

posterioÍes,

DECRETA:

Aí. l" - Fica exonerâda a paÍir desta data' a servidora abaixo relaçionada:

Art 2. - E$e decÍeto e[trâ em úgoÍ na data de sua publicaçào'

Aú J' - Revogam-§e as di§po§çôes em coohtio

GABII\'ETE DO PRf,FEITO MUNICIPAL DE TTÀBAIANINHÀ'

ESTADO Df, SERCIPE, {N DE JAN'EIR'O DE 2022.

DANILO ALYES DE
PrcÍeito

FF !'l6iD ttndo, d 2?, lo Aú - cdo _ t't'iiü/SE CEP {9494p CNP'/MF d l''O$ ta Dl-12 'dil:

OCT'PÀNTE RG CNPF sitltBot,o CARGO

Eliiane Ribeiro dos Santos 2489.141-2 SSP/SE 052.664.4ó5ó0 CC2
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ESTAIX) DE SERGIPE
PREFf, ITURA MTINICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N" 09?/2022
DE IX DE JANEIRO DE 2022

'f,xoneÍs Servidor"

O PRf,FEITO MIJNICTPAL Df, ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, tro
uso das atribüçôes legais e de acordo con a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dsze.nbro de 2009 e, ainda clc tri ú' 826, de 30 de d€zemh,ro de 2009 e suâs alleÍaçôes
poseriores,

EçBE!êi

Art l" - Fica exoíerâdâ a partir d€sta dara, a servidora abaixo relaciooada:

Art 2' - Ê§€ d€.Íeto entra em ügo na dala de *ra publicação.

AÍí 3" - Revogam-se as disposições em crntrário-

GABIMTE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO Df, 2022.

DÁNILO ÀL}/ES DE (ÁR
PrcÍeito Manicipal

R. ã..iD Endo, d 27. l" Adr'c..lD - hÉ-i.rr/sE. cEP agrse! cNPrÀ,lF f l!.098.t8lroollA.@i:
ÉtiÉá1lirôr@lrr6 ü
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ESTAIX) Df, Sf,RGIPf,
PREFB,ITI'RÂ MUNTCIPAL DE ITABAIANINTIA

DE(]Rf,TO N" ()9Er2O22

DE (X DE JANEIRO DE 2022

'[roíera Sêrvidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIÀ Esado de SeÍgipe, no

uso das alÍibuições legais e de acordo con a Lei n' 823, de 28 de dEzeirnÚo de 2OO9 clc aLei' 825'

dc 30 de dezembro di ZOOç e, 
"inda 

c/c Lei ao 826, de 30 rle dezcmbro de 2009 e suas altíações

poíerioaes,

DECRETA:

Art l" - Fica exonerada â partir de§ta data, â servidora óaixo relacionada:

Arí 2" - Ede decÍ€to eÍtÍa em ügoÍ na dda de sua publicaçâo'

Art 3" - Revog,am-se as disposições on contrário'

GABINETE Ix) PRf,Tf,ITO MT]NICIPAL DE ITABAIANINHÀ
ESTADO Df, SERGIPE, (X DE JÂNEIRO DE 2022.

DANILO ALVES DE
Pt4eiro Mu

299.5 t5.358-44Josefa Adriana Cardoso dos

Santos

trç. Ft.ib tlído, d 27. r" Àd-- c.úo - lllriÍiú/sq cEP ayrgooo CNP'/MF !f l3 09A l alDú)ls' .dil

OCIJPÀNTf, RG CNPF SiMBOLO CARGO

1019850-0 ssP/sE CC4 Chella lI
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, E§ado de SeÍgip€' no

uso dâs aribuições legâis e de acoÍdo corn a Lei n'821, de 28 de dezemko de 2009 c/c a Lei 825'

de 30 dê dezq;bÍo d; 2009 e, aioda c/c Lei fl' 826' de 30 de dezcmbto de 2009 e süas altera{eÉs

posteriores"

E,STADO DE sf,3c|Pf,
PREFETTURA MUNICIPAL DE lTABAIANINHA

DECRETO N" 099/2022
DE 04 DE JÁNETRO DE 2022

'Eronera Servidor'

Df,CRf,TA:

Arr ln - Fica exonerada a partir desta datâ' a seÍvidora abaixo relacionada:

Arí 2" - Este d€cÍero entrÀ em ügor na data de sua publicação-

Arí f,' - Revogam-sê as digosições em contrário'

GABINETE lro PREFf,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINITA'

ESTADO DE SERGIPE, (X DE JÀNEIRO Df, 2022.

DANILO AI,VES DE
PrcÍeito Muttic'

0l1.221.925-093r064?t0ssP/sE

9FEni,Itn lÔ,f zr, l'^ú-cd'ú:ryH3*P-?Ttro'ci{P'/tvIFtr r''oq'rslD(or-8c'ód r
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ESTÀIX) DE S:RCIPf,
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA

DÍ]CRETO r\" 100/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

'ExoleÍx Senidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estádo de Sergipe, no
uso das úibuiçôes legais e de acoÍdo corD a Lei n'823, dê 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dez€mko d€ 2009 e, ainda c/c Lei no 826, dê 30 de dezcútro de 2009 e suas altdaçôes

Poí€riores,

DECRETA:

Art l" - Fica exorcÍada a paniÍ desta dala, a s€Ívidora abaixo relacionada:

ArL 2" - Eíê decÍeto eútÍa em úg.r na data de süâ publicação.

ArÍ. J" - Revogâm-se as disposiçôes ern contnirio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA'
ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JÂNEIRO DE 2022.

DÁMLL ALvEs DE ct{v,trPo
hclcin lhniciftl,z \

FF FLÍiD ttnoro, d 2?, 1'À!Ík - O.Írú - Ilrt itri.hrsE, CFIP 4929ít{Ú0, cNPr/Ml tf II o9a Iallml-82. c@il
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ESTAIX) Df, SIAGIPf,
PRf, FEIIURA MUNICIPAL DE ITAAAIANINHA

DICRÍ]TO N" t0112022
DE (X DE JANEIRO DE 2022

*l}onera Servidor"

O PREFEmO MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHÀ Esado de SeÍgip€, no
uso das afibuições legais e de acordo c.on a Lei n'823, de 28 de dezenbro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dezernbro de 2009 e, ainda cJc Lci n' 826, dê 30 de dezembro de 2009 e suas ahêíaçôes
posteÍiores,

DECRETAT

Art. lo - Fica exonerada a paÍiÍ desta dalâ, a s€rvidora abarxo r€lacionâda:

Ârt 2" - Eíe decreto entra €m ügoÍ na dda de sua publicação-

Art 3o - Revogrm-sê as dispo§ções ern conmí,rio.

GABTNf,IT DO PRXFf,,ITO MUNICIPÂL DE ITABAIANTNHA,
ESTADO DE SERGIPE, M DE JANÍEIRO DE 2022.

DÁNII,O AL''ES DE
PrcÍeito

Rebeca Lima Feneira
Guimarães

ft.Elúid!.«,b, d 27,l'A&-c.íú trti.i.^E,cÉPa92q)]IÚ,cNPr/MF/l10slalrxDl-82.cdil

OCUPÂNTE R(; (]NPF §iNrBOLO CARGO
31230890 SSP/SE 069.246.395-00 CC4 Chefia II
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E.STÀTX) DE Sf,RGIPf,
PREFEITURÂ MUNICIPAL Df, ITABAIANINIIA

DECRETO N" IO2/2022
Df, 04 Df, JANEIRO DE 2022

'Exonera Servidor"

O PRf,FEfIO MIINICIPAL DE ITABATANINHA, E*ado de Sergipe, no
uso das afÍibüições legais e de acoído coÍr a L€i Í'821, de 28 de dezemb,ro de 2009 c/c a Lei 825,
de 30 de dczernh,ro de 2009 e, airda dc Lei o' 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alleÍações
posterioÍes,

DECR.ETA:

Art l" - Fica exoneradâ a panir desta dat4 a servidora abâixo Íelaaionada:

Art 2' - E§e decÍ€to eotÍa em ügor Ía dáa de sua publicôçâo.

Art 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABII{ETf, IX) PRf,FEITO MUNICIPAL Df, ITÁBAIANINHÁ,
ESTAIX) DE SERGIPE, M DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁI,YES DE
PreÍeito

FF Fldi& &iroro, f 27, lo Á,n- - cdD - lr.[.iidr/§E, cEP !c!qr&r. cNPr/l,F d r r.oq.r 8l]o@l-a2, Gsill
rrls4Sdí9rElqllta5iê L

Valdicelia Rodrigues dos
Santos

3 t088r 39 SSP/SE

OCUPÀNTI RG ('NPt' stMBot.o CARGO
589.504.8ó5-04 CC3 Diretor
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o PREFEITO MUNIOPAL DE ITABAIANINHA' Elado de Sergipe' no

uso das atribuiçôes legai§ e de acordo cqú a Lei n" 823' de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825'

ã" :O a" O"ráUno aã 2009 e, aiÍda dc Lei ro 826' de 30 de dezembro de 2009 e suâs alteÍaçô€s

posterioÍes,

FSTAIX) Df, SEX,CIPE

PRI,FEITUR,A MUNICIPAL DE ITABÀIANINHA

DECRf,TO N" IO3/2022
DE 04 Df, JÂNEIRO DE 2022

*Exoíerr S€rvidor"

DECRf,TA:

Art l' - Fica exonqada a panir desa dal4 a servidora óaixo relacionada:

AÍt 2' - E§e d€creto entÍa em ügG ía data de sua publicaçâo'

AÍt J" - Revogam-se as disposiçôçs eú contÍá io-

GABTNETE ItO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINHÀ

ESTADO Df, SERGIPE, 04 DE JÁNEIRO DE 2022.

Í'ÁNILO ALYES DE
PrcÍeilo Mu

Er Frúú F.ixdo, d ,, lo Áú -C.tu' ['rid'/S' CEP 492q){Ú' CtPl/Mf d l] o9A lalr@l{a t{!l:
Etrúcírrô'i'Úh t 6 L
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ESTAIX) Df, SERGIPf,
PR,f, FEIIURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DT]CRE-I O N" IMIIO22
DE 04 DE JANEIRO DE 2022

*Eronera Servidor"

O PnEFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHA, EsÍado de Sergipe, no

uso dâs arribuições legais e de acordo corn a Lei n'823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825.

de 30 de dezembÍo de 2009 e, aiÍda c/c Lei o' E26, de 30 de <tczernbÍo de 20Oq e suas alteÍações
poíerioÍes,

DEC@

Arü l' - Fica exooeÍada a paÍtir de§â dâlâ, a s€ÍvidoÍa abaixo relâciomda:

Art 2" - Este deúelo entra em ügor na daa de sua publicâção.

Art 3" - Revogarn-se as disposições em clntrário.

GABINETE ItO PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE, M Df, JANEIRO DE 2ü22.

DANII,O,4LVES DE ('ÁR
Prcleito

PF FlúiD Endo, tr 27, I'Ardr -C.íD - trü.iriúLÃE' cEP {grq)&l cmr/l'lF rf ll.0*.181/0d)l-a?,.,fln
olilúúlirioh.imir'lr§ 0 k

Rita de Cassia de Oliveira
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